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CONSULTORIA E 
ASSESSORIA PÚBLICA 

DIGITALIZAÇÃO 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Dispensa n° 00011/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCO - PB 

Os dados da empresa: 

Razão Social: DENIZE TORRES CANDEIA 

Nome de Fantasia: DT SERVIÇOS E CONSULTORIA 

CNPJ 29.332.622/0001-07 

Endereço: RUA ALFREDO LUSTOSA SALGADINHO CABRAL, 755, QD-M ,LOT- 21-B, 

Fone (83) 9. 8131-3601 - E-MAIL dtconsultoriaeassessona@gmail.com 

CEP 58.706-550 Cidade PATOS - Estado PARAIBA 

TEL.: (83) 9. 8131-3601 

Em atendimento ao solicitado no Termo de Referência do Aviso de Contratação Direta — Dispensa n° 00011/2025, 

informamos a seguir os nossos preços para Prestação de serviços de gestão digital por meio da digitalização 

centralizada de TODA documentação, com tratamento, armazenamento, indexação e classificação de imagens 

digitalizadas, conforme especificações constantes no nos itens a seguir: 

ITEM 
N° 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT. 
PREÇO 

MENSALR$. 
PREÇO 

TOTAL R$ 

01 1- Prestação de serviços de gestão digital por meio da 

digitalização centralizada de TODA documentação, 

com tratamento, armazenamento, indexação e 

classificação de imagens digitalizadas. 
1.1. Digitalização em mídia colorida preto e branco 
A4/Oficio dos atos deste órgão. 
1.2. A digitalização será na forma "capa a capa" (sem 

separação por "peças processuais") observando 
rigorosamente as fases abaixo: 
a) Digitalização dos documentos, que consiste na 
configuração do processo de digitalização (definição 

de parâmetros de cor bitonal ou escala de cinza ou 
colorido, conforme originais), contraste, resolução, 
supressão de fundos (utilizando software apropriado 

entre outros, que possibilite o acompanhamento das 

digitalizações de forma livre) e inserção dos lotes de 

documentos para leitura pelo scanner, gerando os 

arquivos de imagem no computador. 

b) Tratamento de Imagens com correção (ajuste 

vertical, eliminação de sujeiras) e aplicação de filtros 

(contraste e clareamento) de forma a manter na 
imagem digitalizada plena fidelidade com o original 

2- Implantação e Parametrização do Software para o 

Sistema de Gerenciamento de Documentos e 
Processos Eletrônicos. 

MES 11 R$ 4.500,00 R$ 49.500,00 
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CONSULTORIA E 
ASSESSORIA PÚBLICA 

DIGITALIZAÇÁ,O 

2.1. Com captura de documentos que possibilita o 
manuseio, controle e gerenciar os documentos assim 
que eles são convertidos em imagens através da 
digitalização. 
3- Capacitação, Acompanhamento e Suporte aos 
Processos Automatizados. 
4- Serviço de Suporte Técnico, Manutenção. e 

Atualização de Licenças Mensal. 

5- Acesso e Consulta: 
a) disponibilização de aplicativo móvel compatíveis 
com as plataformas Android e iOS, permitindo a 

consulta dos documentos digitalizados de forma 
segura e intuitiva a partir de smartphones e tablets. b) 
Os aplicativos devem incluir funcionalidades de 
buscas avançadas e visualização de documentos. 
6- Realização de visitas (02) duas vezes por semana 
com equipe técnica. 

Valor Global da Proposta: RS 49. 500,00 (QUARENTA E NOVE MIL E QUINHENTOS REAIS) 

Prazo de inicio dos serviços: imediato 

Declaro que: 

a.1.) Ter pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições da contratação direta, constantes do procedimento; 
a.2). Minha empresa se enquadra na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, quando couber; 

a.3). Validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da apresentação da proposta; 
a.4.) Atendimento quanto às especificações de qualidade, quantidade e garantia, conforme as respectivas descrições de 

cada item 

a.5.) que quaisquer tributos, custos e despesas direta ou indiretas omitidas nas propostas ou incorretamente cotados, 

serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pelos pleitos de acréscimos a esses ou qualquer 

título, devendo os respectivos bens ser fornecidos a PREFEITURA MUNCIPAL de PIANCO -PB sem ônus adicionais; 
a.6.) Declaro que não ultrapassei o limite de contratações públicas quanto ao enquadramento de ME ou EPP, que ainda 

permaneço como EMPRESA DE PEQUENO PORTE, o qual esta previsto na lei 123/2006. 

PATOS-PB, 7 DE FEVEREIRO DE 2025 

enize Torres Can , e' . 
DT SERVIÇOS E ASSESSORIA 

CNPJ 29.332.622.0001/07 Q ~ 1 ~g 33262`L 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Assessoria jurídica 

Q~~anenr~i ~ 
,, ~ r• ~ A•

O~ 

Ementa: ADMINISTRATIVO. CONTRATAÇÃO 

DIRETA. DISPENSA DE LICITAÇÃO. ART. 75, II, 

DA LEI N° 14.133/2021. SERVIÇOS DE 

ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA. 

CONTRATAÇÃO REGULAR. APROVAÇÃO. 

I. DO RELATÓRIO: 

1. Chega a esta assessoria jurídica consulta sobre aspectos formais técnicos e jurídicos 

quando a possibilidade de realizar procedimento licitatório com fulcro na Nova Lei de 

Licitações e Contatos NLLC 14.133/21, por força do seu art. 53, § 1O .

A princípio, faz necessário a narrativa dos dados pertencentes ao processo em 

apresso, que são: 

CONTATAÇÃO DIRETA: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 

00011/2025. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0091/2025 

OBJETO: Prestação de serviços de gestão digital por 

meio da digitalização centralizada de TODA 

documentação, com tratamento, armazenamento, 

indexação e classificação de imagens digitalizadas. 

2. No caso em análise, vem o (a) Secretária de Administração e Gestão Pública requerer 

a contratação em tela, nos termos acima expostos, motivo pelo qual aportam os autos nesta 

assessoria para análise jurídica, tendo por fundamento o artigo 75, inciso II, da Lei n° 

14.133/2021. 

3. Eis o relatório. Passa-se à análise jurídica. 

II. DA ANÁLISE JURÍDICA DO CASO CONCRETO: 

4. É cediço que a obrigação das contratações públicas se subordinam ao regime das 

licitações e possui raiz constitucional, como preconizado no inciso XXI do art. 37 da Carta 

Magna: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios 

de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, 

ao seguinte: 

(...) 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública 

que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações. " ç 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

5. É notório, a determinação de prévia licitação como requisito essencial, de cariz 
constitucional, para a realização de contratos com a Administração. No entanto, o próprio 
dispositivo constitucional admite a ocorrência de casos específicos, expressamente 

previstos pela legislação, em que há exceção à regra geral da prévia licitação como requisito 

à formalização de contratos com o Setor Público. 

6. Refere-se a regra geral acima tratada, que a legislação brasileira, em determinados 

casos, faculta ao administrador público a realização ou não do procedimento licitatório, 

levando em conta as razões de relevante interesse público e/ou outras circunstancias 
expressamente contempladas pela lei como énsejadoras de dispensa ou de inexigibilidade. 

7. Segundo as justificativas apresentadas no Termo de Referência, faz-se necessário a 

contratação direta de empresa/ pessoa física especializada em aquisição/ou serviço 

supracitado no objeto acima. 

8. Em apreço, em análise, pretende-se a contratação direta de empresa/ pessoa física 

especializada em aquisição/ou serviço supracitado no objeto acima, mediante dispensa de 
licitação, com fundamento no Decreto Municipal n° 03/2025 e no artigo 75, inciso II, da 
Lei n° 14.133/2021, o qual apresenta a seguinte redação: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

H - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
50.000, 00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e 
compras; 

9. Assim, concordante ao artigo 75, inciso II, da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações) 

apresentou em seu texto a viabilidade de realizar dispensa de licitações para contratação 
que envolva valores até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e 
compras. 

10. Não podemos esquecer que, atualmente, o valor acima encontra-se atualizado em 
R$ 62.725,59 por força do decreto federal n° 11.871/2023, assim vejamos: 

Art. 1O Ficam atualizados os valores estabelecidos na Lei n° 14.133, de 

1°  de abril de 2021, na forma do Anexo. 

Art. 2° .A atualização dos valores de que trata o art. 1° será divulgada 

no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, conforme o 

disposto no art. 182 da Lei n° 14.133, de 202.1. 

Art. 3° Fica revogado o Decreto n° 11.317, de 29 de dezembro de 2022. 

Art. 4" Este Decreto entra em vigor em 1° de janeiro de 2025. 

11. Desta forma, é preponderante caminhar, doravante, na linha da possibilidade de 

contratação direta dos serviços, desde que, o valor dispendido no exercício financeiro em 

curso atenda ao dispositivo legal. 

12. Apresentados os principais requisitos caracterizadores da hipótese do art. 75, 

I, da Lei n° 14.133/2021, bem como os respectivos documentos comprobatórios, 

cabe pontuar as demais providências que devem ser adotadas pela Administração 

Pública. \' 

~;~,~~ 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

13. Dispõe o art. 72 da nova Lei de Licitações que o processo de contratação 
direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá 
ser instruído com os documentos a seguir: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os 
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser 

instruído com os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto 
básico ou projeto éxecutivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 

estabelecida no art. 23desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 

demonstrem oaten.dimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com ocompromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos 

de habilitação equalificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do 

contratado; 

VII justificativa de preço; 

VIII- autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 

decorrente docontrato deverá ser divulgado e mantido à disposição 

do público em sítio eletrônico oficial. 

14. Nesse sentido, e seguindo a recomendação contida na nova lei de licitações, 
o inciso IIII cita o "parecer jurídico e pareceres técnicos, se foro caso, que demonstrem 

o atendimento dos requisitos exigidos", restando atendido, portanto, o inciso 

supracitado. 

15. Destaca-se, ainda, que nos autos constam os documentos de formalização 

de demanda e termo de referência contendo os elementos necessários e 

suficientes, com nível de precisão. adequado, para caracterizar o objeto 

requisitado, estimativa da despesa, mediante pesquisa direta. 

16. Considerando, o valor a ser contratado e a realização do procedimento 

licitatório específico, é inevitável, concluir pela possibilidade legal de contratação 

direta, através de dispensa de licitação, uma vez que, o caso em questão, se amolda 

perfeitamente nos valores previstos no Artigo 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021. 

III. DA REGULARIDADE JURÍDICA, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA E DEMAIS REQUISITOS 

LEGAIS 

17. Referente à pessoa, física ou jurídica, a ser contratada, deve a Administração 

se certificar de que a futura contratada possui necessária aptidão jurídica para a 

ser contratada, nos termos da lei. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

18. A verificação quanto à possibilidade jurídica de se contratar determinada pessoa é 
realizada por meio de aferição quanto aos requisitos de habilitação dispostos em lei. Nesse 
sentido, no que tange aos processos de contratação direta, a Lei n° 14.133/2021 assim 
dispõe: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensade licitação, deverá ser instruído com os seguintes 
documentos: 

1...] 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 
qualificação mínima necessária; (grifei) 

19. O art. 62 da Lei n° 14.133/2021, por sua vez, esclarece o conceito de habilitação: 

Art. 62. A habilitação é a ,fase da licitação em que se verifica o 
conjunto de informações e documentos necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, 
dividindo-se em: 

I -jurídica; 

II- técnica; 

111-fiscal, social e trabalhista; 

IV - econômico financeira. 

20. Nesse ponto, registre-se, por relevante, que a habilitação jurídica deve ser limitada 
à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando for o caso, de autorização para 

o exercício da atividade que se pretende dela contratar. 

21. Lado outro, imprescindível, em regra, a comprovação da regularidade fiscal, social e 

trabalhista da contratada, nos termos do art. 68 da Lei n° 14.133/2021. Vejamos: 

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas 

mediante a verificação dos seguintes requisitos: 

1 - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou 

municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

Iii - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou 

municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 

forma da lei; 

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que 

demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da 

Constituição Federal. 

22. Acerca dos requisitos. de habilitação (inciso V), parece não haver maiores 

dificuldades. São aqueles exigidos de todo aquele que opta por participar de uma 

licitação/contratação pública e que se encontram previstos nos arts. 62 e ss. da Lei n° 

14.133/2021 e encontram-se. juntadós a processo em questão. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

23. Portanto, no que tange aos requisitos de habilitação e qualificação, a futura 

contratada deve demonstrar o atendimento aos requisitos de habilitação exigidos pelos arts. 

67 a 69 da Lei n° 14.133/2021, os quais podem ser substituídos por registro cadastral, 

consoante o art. 70, inciso III, do mesmo diploma legal. 

24. Ao final, ainda, deve ser apresentada a autorização da autoridade competente 

para a contratação e realização da despesa por dispensa, a qual deve ser instruída com 

despacho motivado e mantida à disposição do público em sítio eletrônico oficial (art. 

72, VIII e parágrafoúnico, da Lei n. 14.133/21). 

25. Assim, conforme todo o exposto, é certo que, desde que cumpridos os requisitos 

exigidos pelalei, a contratação poderá ser enquadrada enquanto hipótese de dispensa de 

licitação, nos termos do artigo 75, iticiso II, da Lei n° 14.133/2021. 

IV. DA CONCLUSÃO: 

26. Diante do exposto, considerando a justificativa apresentada pela Secretaria 

Municipal interessada, bem como a natureza do objeto a ser contratado pela via direta, e o 

atendimento ao que dispõe a legislação que rege a matéria, opina-se pela viabilidade 

jurídica da dispensa de licitação pretendida, com fulcro no artigo 75, inciso II, da Lei 

n° 14.133/2021. 

27. Ressalte-se que o presente parecer restringe-se aos aspectos legais do procedimento, 

ausente juízos de valor referentes a.os aspectos econômico e técnico, nem da oportunidade 

e conveniência da decisão adotada. 

28. A Administração deverá ainda observar que, o ato que autorizar a contratação direta 

ou o extrato decorrente do contrato .deverá ser divulgado e mantido à disposição do público 

em sítio eletrônico oficial, bem como ser divulgado no Diário Oficial dos Municípios por 

força do disposto no artigo 176, inciso II, da nova Lei de Licitações. 

29. Registre-se, por fim, que não foram objeto de análise, até porque desbordam da 

atribuição dessa Assessoria Jurídica, a. conveniência e a oportunidade da contratação, nem 

seus respectivos aspectos técnicos, científicos e orçamentários. 

Este é o parecer. 

S. M. J. 

Piancó-PB, 28 de janeiro de 2025. 

~ 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

CNPJ 09.148.727!0001-95 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

AUTORIZAÇÃO: 

Expediente: DFD - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
GESTÃO PÚBLICA 

Assunto: Procedimento de dispensa de licitação. 

Anexo: 
Solicitação correspondente devidamente instruída 
com a justificativa para a necessidade da demanda 
requerida. 

DESPACHO 

APROVO a correspondente proposta nos termos do expediente supramencionado. 

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do 
Art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/21, objetivando: Prestação de 
serviços de gestão digital por meio da digitalização centralizada de TODA 
documentação, com tratamento, armazenamento, indexação e 
classificação de imagens digitalizadas. 

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação 
específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a 
ser contratado, inclusive restou devidamente demonstrada a compatibilidade da 
previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido. 

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos 
correspondentes inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda 
requerida, à Setor de Licitação deste órgão, para a formalização do referido 
processo de contratação direta por Dispensa de Licitação. 

JUNTA - SE aos autos a Portaria administrativa n° 03/2025, 02 de janeiro de 2025, 
designando a Agente de Contratação e Equipe de Apoio, devidamente publicada no 
Jornal Oficial do Município. 

~ // 

PIANCÓ/PB, 24 de janeiro de 2025. 

JÚLI9)DUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 
PREFEITO 
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PROPOSTA DE PREÇO 

CONSULTORIA E 
ASSESSOREA. PJF.3C.ICA 

RAZAO SOCIAL: DT SERVIÇOS E ASSESSORIA 

CN PJ: 29.332.622/0001-07 

ENDEREÇO COMPLETO: RUAALFREDO LUSTOSACABRAL, Nº755, BAIRRO SALGADINHO, PATOS/PB 

RESPONSAVÉL LEGAL: DENIZE TORRES CANDEIA 

TELEFONE P/ CONTATO: (83) 98131-3601 

E-MAIL: dtconsultoriaeassessoria@gmail.com 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta dias) 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em digitalização para todas as despesas, licitações e 
documentos da Prefeitura Municipal de Piancó/PB, do ano de 2025. 

Item SERVIÇOS UND QUANT. PREÇO UNIT. R$. PREÇO TOTAL R$ 

01 

DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

1- Prestação de serviços de gestão digital por meio da 

digitalização centralizada de TODA documentação, com 

tratamento, armazenamento, indexação e classificação 

de imagens digitalizadas. 

1.1. Digitalização em midia colorida preto e branco 

A4/Oficio dos atos deste órgão. 

1.2. A digitalização será na forma "capa a capa" (sem 

separação por "peças processuais") observando 

rigorosamente as fases abaixo: 

a) Digitalização dos documentos, que consiste na 

configuração do processo de digitalização (definição de 

parâmetros de cor bitonal ou escala de cinza ou colorido, 

confortne originais), contraste, resolução, supressão de 

fundos (utilizando software apropriado entre outros, que 

possibilite o acompanhamento das digitalizações de 

forma livre) e inserção dos lotes de documentos para 

leitura pelo scanner, gerando os arquivos de imagem no 

computador. 

b) Tratamento de Imagens com correção (ajuste vertical, 

eliminação de sujeiras) e aplicação de filtros (contraste 

e clareamento) de forma a manter na imagem 

digitalizada plena fidelidade com o original 

2- Implantação e Parametrização do Software para o 

Sistema de Gerenciamento de Documentos e Processos 

Eletrônicos. 

2.1. Com captura de documentos que possibilita o 

manuseio, controle e gerenciar os documentos assim 
que eles são convertidos em imagens através da 

digitalização. 

PARC ELAS 
12 RS 4.500,00 RS 54.000,00 

Impresso por convidado em 01/03/2025 02:41. Validação: 8DCB.3EF4.993D.E997.60DD.E024.0FE2.3AAF. 
Estimativa da despesa. Doc. 23963/25. Data: 28/02/2025 14:37. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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DIGt? ALlZAGAO 

CONSULTORIA E 
ASSESSORIA PÚBLICA 

3- Capacitação, Acompanhamento e Suporte aos 

Processos Automatizados. 

4- Serviço de Suporte Técnico, Manutenção, e 

Atualização de Licenças Mensal. 

5- Acesso e Consulta: 

a) disponibilização de aplicativo móvel compatíveis com 

as plataformas Android e iOS, permitindo a consulta dos 

documentos digitalizados de forma segura e intuitiva a 

partir de smartphones e tablets. b) Os aplicativos 

devem incluir funcionalidades de buscas avançadas e 

visualização de documentos. 
6- Realização de visitas (02) duas vezes par semana com 

equipe técnica. 

TOTAL 54.000,00 

VALOR TOTAL: 54.000,00 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS 

PATOS-PB, 10 DE JANEIRO DE 2025. 

DENIZE TORRES
CANDEIA:29332622000107  .~' 

Denize Torres Candeia 
DT SERVIÇOS E ASSESSORIA 
CN PJ 29.332.622.0001/07 

Impresso por convidado em 01/03/2025 02:41. Validação: 8DCB.3EF4.993D.E997.60DD.E024.0FE2.3AAF. 
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11

11



M 
Gmait Licitação Piancó <licitacao 

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS - PESQUISA 2025 - DIGITALI 
2 mensagens 

F
"ar<enr~~ .. 

~.~ 
nco.pb.gov.br ' ~ 

Licitação Piancó <licitacao@pianco.pb.gov.br> 8 de janeiro de 2025 às 15:45 
Para: Contabilidade PrestContas <contabilidade@prestcontas.com.br> 

~ 

PESQUISA 2025 - DIGITALIZAÇÃO.xlsx 
33K 

Contabilidade PrestContas <contabilidade@prestcontas.com.br> 23 de janeiro de 2025 às 11:38 
Para: Licitação Piancó <licitacao@pianco.pb.gov.br> 

Bom dia) 

Conforme solicitado, segue em anexo a Proposta de preços da empresa FC Assessoria Ltda. Agradecemos e 
ficamos a disposição. 

Em qua., 8 de jan. de 2025 às 15:46, Licitação Piancó <licitacao@pianco.pb.gov.br> escreveu: 

Atenciosamente, 

GERÊNCIA FINANCEIRA 

Contatos: (83) 3400.0040 / (83) 9.99818237 

Redes Sociais 
site: www.prestcorttas.corn.br / Instagram: @prestcontas 

(siga-nos nas redes sociais). 

Esta mensagem pode conter informação confidencial e/ou privilegiada. Se você não for o destinatário ou a pessoa autorizada a 

receber esta mensagem, não pode usar, copiar ou divulgar as informações nela contidas ou tomar qualquer ação baseada nessas 

informações. Se você recebeu esta mensagem por engano, por favor avise imediatamente o remetente, respondendo o e-mail e em 

seguida apague-o. 

." PESQUISA 2025 - DIGITALIZAÇÃO.pdf 
146K 

Impresso por convidado em 01/03/2025 02:41. Validação: 8DCB.3EF4.993D.E997.60DD.E024.0FE2.3AAF. 
Estimativa da despesa. Doc. 23963/25. Data: 28/02/2025 14:37. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, no 145 — Centro — Piancó -PB 

CNP] 09.148.727/0001-95 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

NOME: FC ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL E PÚBLICA LTDA 

ENDEREÇO: RUA ELIAS ASFORA N°1195 BAIRRO MATERNIDADE PATOS - PB 

CNPJICPF: 16.747.441/0001-91 FONE: (83) 3400-0040 

Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo 
preço, para elaboração de processo de licitação. 

ITEM DESCRIÇÃO Unidade QUANT. R$ Valor Unit. R$ Valor Total 

1

DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS: 

1- Prestação de serviços de gestão digital por meio da digitalização centralizada 

de TODA documentação, com tratamento, armazenamento, indexação e 
classificação de Imagens digitalizadas. 
1.1. Digitalização em midia colorida preto e branco A4/Oficio dos atos deste 

órgão. 

1.2. A digitalização será na forma capa a capa" (sem separação por "peças 

processuais") observando rigorosamente as fases abaixo: 

a) Digitalização dos documentos, que consiste na configuração do processo de 

digitalização (definição de parãmetros de cor bitonal ou escala de cinza ou 

colorido, conforme originais), contraste, resolução, supressão de fundos 
(utilizando software apropriado entre outros, que possibilite o acompanhamento 

das digitalizações de forma livre) e inserção dos lotes de documentos para leitura 
pelo scanner, gerando os arquivos de imagem no computador. 

b) Tratamento de Imagens com correção (ajuste vertical, eliminação de sujeiras) e 

aplicação de filtros (contraste e clareamento) de forma a manter na imagem 

digitalizada plena fidelidade com o original 

2- Implantação e Parametrização do Software para o Sistema de Gerenciamento 

de Documentos e Processos Eletrônicos. 

2.1. Com captura de documentos que possibilita o manuseio, controle e gerenciar 

os documentos assim que eles são convertidos em imagens através da 

digitalização. 

3- Capacitação, Acompanhamento e Suporte aos Processos Automatizados. 
4- Serviço de Suporte Técnico, Manutenção, e Atualização de Licenças Mensal. 

5-Acesso e Consulta: 
a) disponibilização de aplicativo móvel compatíveis com as plataformas Android e 

iOS, permitindo a consulta dos documentos digitalizados de forma segura e 

intuitiva a partir de smartphones e tablets. b) Os aplicativos devem incluir 

funcionalidades de buscas avançadas e visualização de documentos. 

6- Realização de visitas (02) duas vezes por semana com equipe técnica. 

M2S 12 R$ 4.700,00 R$ 56.400 ,00 

TOTAL R$ 56.400,00 

Data: 08 / 01 / 2025. 

FC ASSESSORIA LCONSULTORIA EM 

GESTÃO EMPRESARIAL E PÚBLICA LTDA 

CNPJ: 16.747.44110001-91 

Rua Elias Asfora -1195, Maternidade 
Patos — PB 

Validade da Proposta: 60 DIAS 

Impresso por convidado em 01/03/2025 02:41. Validação: 8DCB.3EF4.993D.E997.60DD.E024.0FE2.3AAF. 
Estimativa da despesa. Doc. 23963/25. Data: 28/02/2025 14:37. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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Gmail Licitação Piancó <licitacao 

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS - PESQUISA 2025 - DIGITALI 

Licitação Piancó <licitacao@pianco.pb.gov.br> 
Para: temissolucoes@gmail.com 

~ PESQUISA 2025 - DIGITALIZAÇAO.xlsx 
33K 

8 de janeiro de 2025 às 15:45 
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[1• Gmail Licitação Piancó <licitacao 

~~neyt;l4 „ 

nco.pb.gov.bra~ 
á 

O~¡ 

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS - PESQUISA 2025 - DIGITALIZ 

Témis Soluções <temissolucoes@gmail.com> 
Para: Licitação Piancó <licitacao@pianco.pb.gov.br> 

Bom dia, desconsiderar email anterior, erro de digitação. 
Segue corrigida. 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 

PROPOSTA TEMIS - piancó.pdf 
137K 

9 de janeiro de 2025 às 09:32 

Impresso por convidado em 01/03/2025 02:41. Validação: 8DCB.3EF4.993D.E997.60DD.E024.0FE2.3AAF. 
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PROPOSTADEPREÇO 
PROPONENTE:TEMIS SOLUÇÕES E SERVIÇOS 

CNPJ: 49.646.02710001-45 

REF:CÂMARA MUNICIPAL DE PIANCÓ-PB 

COD DISCRIMINAÇAO UNIDADE QUANTIDADE UNITARIO 
1 DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS: 

1- Prestação de serviços de gestão digital por meio da digitalizaçac 
centralizadade TODA documentação, com tratamento, armazenamento 
indexação edassificação de imagens digitatzadas. 

Digitalização em midia colorida preto e branco A4/Oftào dos atos 
desteórgão. 

A digitafzação será na forma capa a capa (sem separação poi 
"peçasprocessuai s")observandorigorosamenteasfasesabaixo: 
a) Digitalização dos documentos, que consiste na configuração do processc 
dedigitalização (definição de parâmetros de cor bitonal ou escala de cinza 
oucolorido, conforme originais), contraste, resolução, supressão de 
fundos(utilizando software apropriado entre outros, que possibilite c 
acompanhamentodas digitalizaçães de forma livre) e inserção dos lotes de 
documentos paraleiturapeloscanner,gerandoosarquivosdeimagemnocomputador. 
b) Tratamento de Imagens comcorreção (ajuste vertical, eliminação de sujeiras)e 
aplicação de filtros (contraste e dareamento) de forma a manter na 
imagemdigitatzada plena fidelidade como 

original2- Implantação e Parametrização do Softwarepara o Sistema de 
Gerenciamentode Documentos e Processos 

Eletrônicos. 
2.1. Com captura de documentos que possibilita o manuseio, controle 
egerenciaros documentos assim que eles são convertidos em imagens atravésda 

digitaização. 
3- Capadtação,AcompanhamentoeSuporteaosProcessosAutomatizados. 
4- ServiçodeSuporteTécnico,Manutenção,eAtualizaçãodeLicençasMensal. 
5- Acesso e Consulta: 
a) disponibllização de aplicativo móvel compatíveis com as plataformas Androida 
iOS, permitindo a consulta dos documentos digitalizados de forma segura 
eintuitiva a partir de smartphones e tablets. b) Os apicativos deverr 
i nduirfuncionalidadesdebuscasavançadasevisualizampodedocumentos.6-
Realização de visitas (02) duas vezes por semana com equipe técnica. 

MESES 12 5.000,00 

TOTAL: 60.000,00 

Piancó-PB,09deJaneiro de2025. 

. ~ ;% 
V.   .' 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Administração e Gestão Pública 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Prestação de serviços de gestão 
digital por meio da digitalização centralizada de TODA documentação, com tratamento, 
armazenamento, indexação e classificação de imagens digitalizadas. 

2.0. JUSTIFICATIVA 

2.1. Para a contratação: 

2.2. O presente documento de formalização de demanda objetiva a justificada para digitalizar os 
documentos físicos, classificando-os, catalogando, identificando, organizando e arquivando, 
evitando futuramente danificação ou extravio. 
2.4. Por tanto, justifico a necessidade de contratação de empresa/pessoa física específica para 
prestação dos serviços. 

3.0. DO SERVIÇO 

3.1. O quantitativo e a respectiva unidade em função do serviço e utilizarão prováveis são: 

Item Descrição Unid. Quant. 

11 
1

Prestação de serviços de gestão digital por meio da digitalização 
centralizada de TODA documentação, com tratamento, 
armazenamento, indexação e classificação de imagens 

digitalizadas. 

Mês 

4.0. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/ EPP 

4.1. Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e 
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições 
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n° 123/2006, visto estarem presentes, isolada ou 
simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma legal. 
4.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive as 

Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 

5.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 

5.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 

contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 

5.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos 

ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

5.4. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 

Lei 14.133/21. 

5.5. Realizar a fiscalização, controle e acompanhamento da execução do objeto do presente contrato; 

5.6 Dar os meios necessários para o efetivo cumprimento do presente contrato, assegurando 

pagamento em dia, dentro do prazo acordado. 

5.7. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos 

ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

5.8. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 

Lei 14.133/21. 

5.9. Realizar a fiscalização, controle e acompanhamento da execução do objeto do presente contrato; 

5.10 Dar os meios necessários para o efetivo cumprimento do presente contrato, assegurando 

pagamento em dia, dentro do prazo acordado. 

6.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Impresso por convidado em 01/03/2025 02:41. Validação: 8DCB.3EF4.993D.E997.60DD.E024.0FE2.3AAF. 
Estimativa da despesa. Doc. 23963/25. Data: 28/02/2025 14:37. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

6.1. O Contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação do serviço, não podendo ser arguido, para 
efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder à fiscalização ou 
acompanhamento dos referidos serviços; 

6.2. Observar, rigorosamente, as especificações apresentadas pela CONTRATANTE, zelando pela fiel 
prestação dos serviços, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos necessários; 
6.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na 
contratação direta; 

6.4. Fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 
aprendiz. 

6.5. Reter na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas pelos órgãos 
fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes. 

6.6. Responder pelas consequências da inexecução do contrato; 

6.7. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 
deste CONTRATO. 

6.8. Emitir pareceres técnicos, relatórios, elaborar projetos; 

6.9. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, os motivos que 
impossibilitem a prestação dos serviços; 

6.10. Não divulgar informações de documentos sigilos, sob responsabilidades civil e criminal. 

6.11 Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE. 

7.0. DO PRAZO E DA VIGÊNCIA 

7.1. O prazo máximo para prestação do objeto da contratação, que admite prorrogação nas condições 

e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado: 

7.1.1. Inicio: Imediato. 

7.2. A vigência do presente contrato vigorará a partir da sua assinatura até 31/ 12/2025, nos termos 

do art. 105, da Lei n.° 14.133/2021. 

8.0. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO 

8.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

8.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 

sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-

IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer. 

8.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

8.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 

em vigor. 

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.8. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

8.9. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando 

for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória 

do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 

124 a 136, da Lei 14.133/2 1. 

Impresso por convidado em 01/03/2025 02:41. Validação: 8DCB.3EF4.993D.E997.60DD.E024.0FE2.3AAF. 
Estimativa da despesa. Doc. 23963/25. Data: 28/02/2025 14:37. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

18

18



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

9.0. DO PAGAMENTO 

9.1. O pagamento das despesas decorrentes da prestação dos serviços a que se refere o presente 
Contrato será realizado com Recursos Orçamentários da Prefeitura Municipal de PIANCÓ/PB; 
9.2 - Será emitida nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde os pagamentos serão efetuados, 
após o atesto da prestação dos serviços pela PREFEITO e outros com poderes a eles delegados, 
acompanhado da respectiva documentação fiscal. 

9.3 - Os pagamentos serão efetuados observando - se a ordem cronológica para cada fonte diferenciada 
de recursos, conforme estabelecido pelo Art.141, da Lei n.° 14.133/2021. 

10.0. DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
10.1. Se necessária a verificação da qualificação técnica e económico-financeira do licitante, a 
documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela 
definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente. 
10.2. Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em 
habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, social 
e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, dentre 
outras, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para 
compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal. 

11.0. DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

11.1. Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

12.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 

contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua 

execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de 

informações pertinentes a essas atribuições. 

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato; II - dar causa à inexecução parcial do contrato que 

cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; IV - deixar de entregar a documentação exigida para o 

certame; V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; VI - não celebrar o contrato ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; IX - fraudar a licitação ou praticar ato 

fraudulento na execução do contrato; X - comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de 

qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação e XII -

praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1O de agosto de 2013. 

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no 

Caput as seguintes sanções: 

I - Advertência; 

II - Multa; 

III - impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

§ 1° Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - As peculiaridades do caso concreto; 

Impresso por convidado em 01/03/2025 02:41. Validação: 8DCB.3EF4.993D.E997.60DD.E024.0FE2.3AAF. 
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III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

Parágrafo Segundo - No caso de atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais, no 

que diz respeito ao prazo para a prestação dos serviços, será aplicada multa de mora a incidir sobre o 

valor total do contrato ou parcela em atraso, conforme o caso, no percentual de: 

a.1) de 1% (um por cento) sobre o valor contratado por dia de atraso, na inexecução do objeto deste 

contrato, até o (trigésimo) dia e/ou constado o desacordo com as condições estabelecidas. 

b) No caso de descumprimento das obrigações contratuais executadas as situações previstas no 

subitem anterior serão aplicadas multa compensatória no percentual de: 

b. l) de 15% (quinze por cento) a ser aplicada sobre o valor do empenho, referente a execução do serviço 

não executado no caso de inexecução parcial do serviço; 

b.2) de 30% (trinta por cento) a ser aplicado sobre o valor do contrato no caso de inexecução total da 

prestação do serviço. 

Parágrafo Terceiro - O valor da multa aplicada será descontado no pagamento e, quando for o caso 

cobrado judicialmente; 

PIANCÓ/PB, 23 de janeiro de 2025. 

ADRIANA LACERDA DE FARIAS 

Secretária de Administração e Gestão Pública 
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Secretaria de Administração e Gestão Pública 

ESTIMATIVA DE PREÇO 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO: PESQUISA DE MERCADO 

1.0. DO OBJETO: 
1.1. Constitui objeto da respectiva solicitação: Prestação de serviços de gestão digital por 
meio da digitalização centralizada de TODA documentação, com tratamento, 
armazenamento, indexação e classificação de imagens digitalizadas. 

2.0. DA PESQUISA DE MERCADO: 
2.1. Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de 
parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1O ,  da Lei 
14.133/21, relacionamos abaixo o menor preço encontrado. 
2.2. Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: JANEIRO de 2025. 

Item Discriminação Unidade Quant. R$ Média Unit. R$ Média Total 

1 

Prestação de serviços de gestão 
digital por meio da digitalização 
centralizada de TODA 

documentação, com tratamento, 

armazenamento, indexação e 
classificação de imagens 

digitalizadas. 

Mês 11 R$ 4.733,33 R$ 52.066,67 

TOTAL R$ 52.066,67 

3.0. DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO: 
3.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação 
nos casos previstos na Lei 14.133 / 21, está abaixo indicado e será considerado a partir da 
emissão da ordem de serviço: 

Início: Imediato 

3.2. A vigência do presente contrato vigorará a partir da sua assinatura até 31/12/2025, 

nos termos do art. 105, da Lei n.° 14.133/2021. 

3.3. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
3.4. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação 

verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

3.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

3.6. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará 

ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado 

obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer. 

3.7. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

3.8. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 

pela legislação então em vigor. 

3.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
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3.10. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
3.11. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da 
documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, 
observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

3.12. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

PIANCÓ / PB, 23 de janeiro de 2025. 

ADRIANA LACERDA DE FARIAS 

Secretária de Administração e Gestão Pública 
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Secretaria de Administração e Gestão Pública 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD) 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ-PB 

Setor Requisitante: Secretaria de Administração e Gestão Pública 

Responsável pela Demanda: ADRIANA LACERDA DE FARIAS - Secretária de Administração e 

Gestão Pública 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

JÚLIO EDUARDO VENÃNCIO PINHEIRO 

Assunto: Abertura de Procedimento de Contratação 

1. Cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar de Vossa Excelência que autorize o processo de 

contratação direta por Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 

14.133/21, destinado a: Prestação de serviços de gestão digital por meio da digitalização 

centralizada de TODA documentação, com tratamento, armazenamento, indexação e 

classificação de imagens digitalizadas. 

2. Em conformidade com as disposições da Lei 14.133/2021 que trata das licitações e contratos no 

âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional, segue em anexo, 

Documento de Formalização de Demanda - DFD, contendo as diretrizes, iniciais quanto ao pleno 

atendimento as necessidades que se apresentam. 

Atenciosamente, 

PIANCÓ/PB, 23 de janeiro de 2025. 

ADRIANA LACERDA DE FARIAS 

Secretária de Administração e Gestão Pública 
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SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS - PESQUISA 2025 - DIGITAL 
2 mensagens 

Licitação Piancó <licitacao@pianco.pb.gov.br> 
Para: dtconsultoriaeassessoria@gmail.com 

PESQUISA 2025 - DIGITALIZAÇÃO.xlsx 
33K 

8 de janeiro de 2025 às 15:46 

DT Consultoria <dtconsultoriaeassessoria@gmail.com> 10 de janeiro de 2025 às 09:59 
Para: Licitação Piancó <licitacao@pianco.pb.gov.br> 

segue cotação solicitada 

Licitação Piancó <licitacao@pianco.pb.gov.br> escreveu (quarta, 8/01/2025 à(s) 15:46): 

DT SERVIÇO E CONSULTORIA - PM PIANCÓ.pdf 
320K 
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PROPOSTA DE PREÇO 

C'É r•\ .F`'' t•:v' 

CONSULTORIA E 
ASSESSORIA PÚBLICA 

RAZAO SOCIAL: DT SERVIÇOS E ASSESSORIA 
CN PJ: 29.332.622/0001-07 
ENDEREÇO COMPLETO: RUA ALFREDO LUSTOSA CABRAL, Nº755, BAIRRO SALGADINHO, PATOS/PB 
RESPONSAVÉL LEGAL: DENIZE TORRES CANDEIA 
TELEFONE P/ CONTATO: (83) 98131-3601 
E-MAIL: dtconsultoriaeassessoria@gmail.com 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta dias) 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em digitalização para todas as despesas, licitações e 
documentos da Prefeitura Municipal de Piancó/PB, do ano de 2025. 

Item SERVIÇOS UND QUANT. PREÇO UNIT. RS. PREÇO TOTAL RS 

01 
DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

1- Prestação de serviços de gestão digital por meio da 
digitalização centralizada de TODA documentação, com 
tratamento, armazenamento, indexação e classificação 
de imagens digitalizadas. 
1.1. Digitalização em midia colorida preto e branco 
A4/Oficio dos atos deste órgão. 
1.2. A digitalização será na forma "capa a capa" (sem 
separação por "peças processuais") observando 
rigorosamente as fases abaixo: 
a) Digitalização dos documentos, que consiste na 
configuração do processo de digitalização (definição de 
parâmetros de cor bitonal ou escala de cinza ou colorido, 
conforme originais), contraste, resolução, supressão de 
fundos (utilizando software apropriado entre outros, que 
possibilite o acompanhamento das digitalizações de 
forma livre) e inserção dos lotes de documentos para 
leitura pelo scanner, gerando os arquivos de imagem no 
computador. 
b) Tratamento de imagens com correção (ajuste vertical, 
eliminação de sujeiras) e aplicação de filtros (contraste 
e clareamento) de forma a manter na imagem 
digitalizada plena fidelidade com o original 
2- Implantação e Parametrização do Software para o 
Sistema de Gerenciamento de Documentos e Processos 
Eletrônicos. 
2.1. Com captura de documentos que possibilita o 
manuseio, controle e gerenciar os documentos assim 
que eles são convertidos em imagens através da 
digitalização. 

PARC ELAS 12 RS 4.500,00 RS 54.000,00 
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CONSULTORIA E 
ASSESSORIA PÚBLICA 

3- Capacitação, Acompanhamento e Suporte aos 

Processos Automatizados. 

4- Serviço de Suporte Técnico, Manutenção, e 

Atualização de Licenças Mensal. 

5- Acesso e Consulta: 

a) disponibilização de aplicativo móvel compatíveis com 

as plataformas Android e iOS, permitindo a consulta dos 

documentos digitalizados de forma segura e intuitiva a 

partir de smartphones e tablets. b) Os aplicativos 

devem incluir funcionalidades de buscas avançadas e 

visualização de documentos. 

6- Realização de visitas (02) duas vezes por semana com 

equipe técnica. 

TOTAL 54.000,00 

VALOR TOTAL: 54.000,00 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS 

PATOS-PB, 10 DE JANEIRO DE 2025. 

DENIZE TORRES
CANDEIA:29332622000107~~  ~ ~~ 

Denize Torres Candeia 

DT SERVIÇOS E ASSESSORIA 

CN PJ 29.332.622.0001/07 
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SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS - PESQUISA 2025 - DIGITALI 
2 mensagens 

Licitação Piancó <licitacao@pianco.pb.gov.br> 
Para: Contabilidade PrestContas <contabilidade@prestcontas.com.br> 

PESQUISA 2025 - DIGITALIZAÇÃO.xlsx 
33K 

8 de janeiro de 2025 às 15:45 

Contabilidade PrestContas <contabilidade@prestcontas.com.br> 23 de janeiro de 2025 às 11:38 
Para: Licitação Piancó <licitacao@pianco.pb.gov.br> 

~ 

Bom dial 

Conforme solicitado, segue em anexo a Proposta de preços da empresa FC Assessoria Ltda. Agradecemos e 
ficamos a disposição. 

Em qua., 8 de jan. de 2025 às 15:46, Licitação Piancó <licitacao@pianco.pb.gov.br> escreveu: 

Atenciosamente, 

GERÊNCIA FINANCEIRA 

Contatos: (83) 3400.0040 / (83) 9.99818237 

Redes Sociais 
site: www. prestContas. com. br / I nstag ram: @prestcontas 
(siga-nos nas redes sociais). 

Esta mensagem pode conter informação confidencial e/ou privilegiada. Se você não for o destinatário ou a pessoa autorizada a 

receber esta mensagem, não pode usar, copiar ou divulgar as informações nela contidas ou tomar qualquer ação baseada nessas 

informações. Se você recebeu esta mensagem por engano, por favor avise imediatamente o remetente, respondendo o e-mail e em 

seguida apague-o. 

PESQUISA 2025 - DIGITALIZAÇÃO.pdf 
146K 
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Rua Valdemar Costa Filho, no 145 — Centro — Piancó -PB 

CNP7 09.148.727/0001-95 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

NOME: FC ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL E PÚBLICA LTDA 

ENDEREÇO: RUA ELIAS ASFORA N°1195 BAIRRO MATERNIDADE PATOS - PB 

CNPJ/CPF: 16.747.441/0001-91 FONE: (83) 3400-0040 

l 

Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo 
preço, para elaboração de processo de licitação. 

ITEM DESCRIÇÃO Unidade QUANT. R$ Valor Unit. R$ Valor Total 

1

DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS: 
1- Prestação de serviços de gestão digital por meio da digitalização centralizada 
de TODA documentação, com tratamento, armazenamento, indexação e 
classificação de imagens digitalizadas. 
1.1. Digitalização em midia colorida preto e branco A4/Oficio dos atos deste 
órgão. 
1.2. A digitalização será na forma capa a capa (sem separação por "peças 
processuais") observando rigorosamente as fases abaixo: 
a) Digitalização dos documentos, que consiste na configuração do processo de 
digitalização (definição de parâmetros de cor bitonal ou escala de cinza ou 
colorido, conforme originais), contraste, resolução, supressão de fundos 
(utilizando software apropriado entre outros, que possibilite o acompanhamento 
das digitalizações de forma livre) e inserção dos lotes de documentos para leitura 
pelo scanner, gerando os arquivos de imagem no computador. 

b) Tratamento de Imagens com correção (ajuste vertical, eliminação de sujeiras) e 
aplicação de filtros (contraste e clareamento) de forma a manter na imagem 

digitalizada plena fidelidade com o original 

2- Implantação e Parametrização do Software para o Sistema de Gerenciamento 
de Documentos e Processos Eletrônicos. 
2.1. Com captura de documentos que possibilita o manuseio, controle e gerenciar 
os documentos assim que eles são convertidos em imagens através da 
digitalização. 
3- Capacitação, Acompanhamento e Suporte aos Processos Automatizados. 
4- Serviço de Suporte Técnico, Manutenção, e Atualização de Licenças Mensal. 
5-Acesso e Consulta: 
a) disponibilização de aplicativo móvel compativeis com as plataformas Android e 
iOS, permitindo a consulta dos documentos digitalizados de forma segura e 
intuitiva a partir de smartphones e tablets. b) Os aplicativos devem incluir 

funcionalidades de buscas avançadas e visualização de documentos. 
6- Realização de visitas (02) duas vezes por semana com equipe técnica. 

M@S 12 R$ 4.700,00 R$ 56.400,00 

TOTAL R$ 56.400,00 

Data: 08 / 01 / 2025. 

FC ASSESSORIA - ONSULTORIA EM 
GESTÃO EMPRESARIAL E PÚBLICA LTDA 

CNPJ: 16.747.44110001-91 
Rua Elias Asfora -1195, Maternidade 

Patos —PB 

Validade da Proposta: 60 DIAS 
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SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS - PESQUISA 2025 - DIGITALI 

Licitação Piancó <licitacao@pianco.pb.gov.br> 
Para: temissolucoes@gmail.com 

PESQUISA 2025 - DIGITALIZAÇAO.xlsx 
33K 

8 de janeiro de 2025 às 15:45 
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SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS - PESQUISA 2025 - DIGITALIZ 

Timis Soluções <temissolucoes@gmail.com> 
Para: Licitação Piancó <licitacao@pianco.pb.gov.br> 

Bom dia, desconsiderar email anterior, erro de digitação. 
Segue corrigida. 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 

PROPOSTA TEM IS - piancó.pdf 
137K 

9 de janeiro de 2025 às 09:32 
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PROPOSTADEPREÇO 
PROPONENTE:TEMIS SOLUÇÕES E SERVIÇOS 

CNPJ: 49.646.027/0001-45 

REF:CÂMARA MUNICIPAL DE PIANCÓ-PB 

COD DISCRIMINAÇAO UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO 
DETALHAMENTO Dos SERVK OS: 
1- Prestaçao de serviços de gestão digital por meio da digitahzaçac 
centralizadade TODA documentação, com tratamento, armazenamento 
indexação edassificação de imagens digitaizadas. 

Digitalização em mídia colorida preto e branco A4/Ofício dos atos 
desteórgão. 

A digitalização será na forma capa a capa" (sem separação pai 
"peçasprocessuai s")observandongorosamenteasfasesabaìxo: 
a) Digitalização dos documentos, que consiste na configuração do processc 
dedigitalização (definição de parâmetros de cor bitonal ou escala de cinza 
oucolorido, conforme originais), contraste, resolução, supressão de 
fundos(utilizando software apropriado entre outros, que possibilite c 
acompanhamentodas digitalizações de fora livre) e inserção dos lotes de 
documentos paraleiturapeloscanner,gerandoosarquivosdeimagemnocomputador. 
b) Tratamento de Imagens comcorreção (ajuste vertical, eliminação de sujeiras)e 
aplicação de filtros (contraste e dareamento) de forma a manter na 
imagemdigitaizada plena fidelidade como 

original2- Implantação e Parametrização do Softwarepara o Sistema de 
Gerenciamentode Documentos e Processos 

Eletrônicos. 
2.1. Com captura de documentos que possibilita o manuseio, controle 
egerenclaros documentos assim que eles são convertidos em imagens atravésda 

digitafização. 
3- Capacitação,AcompanhamentoeSuporteaosProcessosAutomatizados. 
4- ServiçodeSuporteTecnico,Manutenção,eAtualizaçãodeUcençasMensal. 
5- Acesso e Consulta: 
a) disponibilização de aplicativo móvel compatíveis com as plataformas Androida 
iOS, permitindo a consulta dos documentos digitalizados de forma segura 
eintuitiva a partir de smartphones e tablets. b) Os apicativos devem 
i nduirfunàonali dadesdebuscasavançadasevi sualizaçãodedocumentos.6-
Realização de visitas (02) duas vezes por semana com equipe técnica. 

MESES 12 5.000,00 

TOTAL: 60.000,00 

Piancó-PB,09deJaneiro de2025. 
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Secretaria de Administração e Gestão Pública 

ESTIMATIVA DE PREÇO 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO: PESQUISA DE MERCADO 

1.0. DO OBJETO: 
1.1. Constitui objeto da respectiva solicitação: Prestação de serviços de gestão digital por 
meio da digitalização centralizada de TODA documentação, com tratamento, 
armazenamento, indexação e classificação de imagens digitalizadas. 

2.0. DA PESQUISA DE MERCADO: 
2.1. Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de 
parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 
14.133/21, relacionamos abaixo o menor preço encontrado. 
2.2. Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: JANEIRO de 2025. 

Item Discriminação Unidade Quant. R$ Média Unit. R$ Média Total 

1 

Prestação de serviços de gestão 

digital por meio da digitalização 

centralizada de TODA 

documentação, com tratamento, 

armazenamento, indexação e 
classificação de imagens 

digitalizadas. 

Mês 11 R$ 4.733,33 R$ 52.066,67 

TOTAL R$ 52.066,67 

3.0. DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO: 

3.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação 

nos casos previstos na Lei 14.133/2 1, está abaixo indicado e será considerado a partir da 

emissão da ordem de serviço: 
Início: Imediato 

3.2. A vigência do presente contrato vigorará a partir da sua assinatura até 31/12/2025, 

nos termos do art. 105, da Lei n.° 14.133/2021. 

3.3. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

3.4. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação 

verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

3.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

3.6. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará 

ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado 

obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer. 

3.7. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

3.8. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 

pela legislação então em vigor. 

3.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
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3.10. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
3.11. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da 
documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, 
observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

3.12. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 

seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

PIANCÓ/PB, 23 de janeiro de 2025. 

L 
ADRIANA LACERDA DE FARIAS 

Secretária de Administração e Gestão Pública 

~ 
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Setor de Licitação 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 

RAZÃO DA ESCOLHA DA CONTRATAÇÃO E JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0091/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°00011/2025 

OBJETO: Prestação de serviços de gestão digital por meio da digitalização centralizada de 
TODA documentação, com tratamento, armazenamento. indexação e classificação de 
imagens digitalizadas. 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente Dispensa de Licitação encontra-se 
fundamentada no art. 75, inciso II, da lei n° 14.133 e suas alterações posteriores. 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 
Art. 75. É dispensável a licitação: 

Para a contratação que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 em outros serviços e 
compras. 

Cumpre destacar inicialmente o valor proposto no orçamento enquadra-se no disposto 
no art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133, mencionando a dispensa de licitação para contratação 
de serviços. 

Destaca-se que há a informação de dotação orçamentaria e disponibilidade financeira, 

para realizar a presente contratação. A empresa a ser contratada com o menor valor, encontra-

se apta para o serviço do objeto a ser contratado conforme certidões negativas apensadas. 

Nota-se que o valor da contratação está dentro do limite previsto em lei, com isto, objetiva-se 

atender aos princípios da legalidade, economicidade e celeridade. realizando a presente 

contratação. 
Isto posto, opta-se pela dispensa da licitação por considerar que o valor da contratação 

não compensa os custos da Administração com o procedimento licitatório. 

Assim, com fundamento nos artigos supracitados da Lei n°. 14.133/2021, esta 

Comissão de licitação apresenta a justificativa para ratificação e demais considerações que 

por ventura se fizeram necessárias. 

PIANCÓ/PB. 07 de fevereiro de 2025. 

.

A EI
Agente de Contratação 
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Secretaria de Finanças, Planejamento e Gestão orçamentária 

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

Objeto: Prestação de serviços de gestão digital por meio da digitalização centralizada de 

TODA documentação, com tratamento, armazenamento, indexação e classificação de 

imagens digitalizadas. 

DECLARAÇÃO: 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento 

vigente para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, 

demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade 

da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido: 

Secretaria de Administração e Gestão Pública: 02.050 - 0412120012010; 339039. 

PIANCÓ/PB, 24 de janeiro de 2025. 

2&A   4 
SEBASTIAO VENTURA NITAO NETO 

Secretário Mu4 icipal de Finanças, Planejamento e Gestão orçamentária 
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Secretaria de Administração e Gestão Pública 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Prestação de serviços de gestão 
digital por meio da digitalização centralizada de TODA documentação, com tratamento, 
armazenamento, indexação e classificação de imagens digitalizadas. 

2.0. JUSTIFICATIVA 

2.1. Para a contratação: 

2.2. O presente documento de formalização de demanda objetiva a justificada para digitalizar os 

documentos físicos, classificando-os, catalogando, identificando, organizando e arquivando, 

evitando futuramente danificação ou extravio. 
2.4. Por tanto, justifico a necessidade de contratação de empresa/pessoa física específica para 
prestação dos serviços. 

3.0. DO SERVIÇO 

3.1. O quantitativo e a respectiva unidade em função do serviço e utilização prováveis são: 

Item Descrição Unid. Quant. 

1

Prestação de serviços de gestão digital por meio da digitalização 

centralizada de TODA documentação, com tratamento, 
armazenamento, indexação e classificação de imagens 

digitalizadas. 

Mês 11 

4.0. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 

4.1. Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e 

simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições 
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n° 123/2006, visto estarem presentes, isolada ou 
simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma legal. 

4.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive as 

Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 

5.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 

5.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 

contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 

5.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos 

ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

5.4. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 

Lei 14.133/21. 

5.5. Realizar a fiscalização, controle e acompanhamento da execução do objeto do presente contrato; 

5.6 Dar os meios necessários para o efetivo cumprimento do presente contrato, assegurando 

pagamento em dia, dentro do prazo acordado. 

5.7. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos 

ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

5.8. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 

Lei 14.133/21. 

5.9. Realizar a fiscalização, controle e acompanhamento da execução do objeto do presente contrato; 

5.10 Dar os meios necessários para o efetivo cumprimento do presente contrato, assegurando 

pagamento em dia, dentro do prazo acordado. 

6.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
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6.1. O Contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação do serviço, não podendo ser arguido, para 
efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder à fiscalização ou 
acompanhamento dos referidos serviços; 

6.2. Observar, rigorosamente, as especificações apresentadas pela CONTRATANTE, zelando pela fiel 
prestação dos serviços, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos necessários; 
6.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na 
contratação direta; 

6.4. Fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 
aprendiz. 

6.5. Reter na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas pelos órgãos 
fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes. 
6.6. Responder pelas consequências da inexecução do contrato; 

6.7. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 
deste CONTRATO. 

6.8. Emitir pareceres técnicos, relatórios, elaborar projetos; 

6.9. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, os motivos que 
impossibilitem a prestação dos serviços; 

6.10. Não divulgar informações de documentos sigilos, sob responsabilidades civil e criminal. 

6.11 Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE. 

7.0. DO PRAZO E DA VIGÊNCIA 

7.1. O prazo máximo para prestação do objeto da contratação, que admite prorrogação nas condições 
e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado: 

7.1.1. Inicio: Imediato. 

7.2. A vigência do presente contrato vigorará a partir da sua assinatura até 31/12/2025, nos termos 

do art. 105, da Lei n.° 14.133/2021. 

8.0. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO 

8.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

8.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 

sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-

IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importància calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer. 

8.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

8.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 

em vigor. 

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.8. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

8.9. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio económico-financeiro, quando 

for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória 

do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 

124 a 136, da Lei 14.133/21. 

Impresso por convidado em 01/03/2025 02:41. Validação: 1757.E624.939C.E46D.46D1.8421.4227.839A. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 23963/25. Data: 28/02/2025 14:37. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

37

37



r 

~ 

+G 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

9.0. DO PAGAMENTO 

9.1. O pagamento das despesas decorrentes da prestação dos serviços a que se refere o presente 
Contrato será realizado com Recursos Orçamentários da Prefeitura Municipal de PIANCÓ/PB; 
9.2 - Será emitida nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde os pagamentos serão efetuados, 
após o atesto da prestação dos serviços pela PREFEITO e outros com poderes a eles delegados, 
acompanhado da respectiva documentação fiscal. 

9.3 - Os pagamentos serão efetuados observando - se a ordem cronológica para cada fonte diferenciada 
de recursos, conforme estabelecido pelo Art.141, da Lei n.° 14.133/2021. 

10.0. DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
10.1. Se necessária a verificação da qualificação técnica e económico-financeira do licitante, a 
documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela 
definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente. 

10.2. Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em 
habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, social 
e trabalhista; e habilitação económico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, dentre 
outras, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para 
compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal. 

11.0. DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

11.1. Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

12.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 

contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua 

execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de 

informações pertinentes a essas atribuições. 

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; II - dar causa à inexecução parcial do contrato que 

cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; IV - deixar de entregar a documentação exigida para o 

certame; V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; VI - não celebrar o contrato ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; IX - fraudar a licitação ou praticar ato 

fraudulento na execução do contrato; X - comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de 

qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação e XII -

praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no 

Caput as seguintes sanções: 

I - Advertência; 

II - Multa; 

III - impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

1° Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - As peculiaridades do caso concreto; 
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III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

Parágrafo Segundo - No caso de atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais, no 

que diz respeito ao prazo para a prestação dos serviços, será aplicada multa de mora a incidir sobre o 

valor total do contrato ou parcela em atraso, conforme o caso, no percentual de: 

a. l) de 1% (um por cento) sobre o valor contratado por dia de atraso, na inexecução do objeto deste 

contrato, até o (trigésimo) dia e/ou constado o desacordo com as condições estabelecidas. 

b) No caso de descumprimento das obrigações contratuais executadas as situações previstas no 

subitem anterior serão aplicadas multa compensatória no percentual de: 

b.1) de 15% (quinze por cento) a ser aplicada sobre o valor do empenho, referente a execução do serviço 

não executado no caso de inexecução parcial do serviço; 

b.2) de 30% (trinta por cento) a ser aplicado sobre o valor do contrato no caso de inexecução total da 

prestação do serviço. 

Parágrafo Terceiro - O valor da multa aplicada será descontado no pagamento e, quando for o caso 

cobrado judicialmente; 

PIANCÓ/PB, 23 de janeiro de 2025. 

ADRIANA LACERDA DE FARIAS 

Secretária de Administração e Gestão Pública 

Impresso por convidado em 01/03/2025 02:41. Validação: 1757.E624.939C.E46D.46D1.8421.4227.839A. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 23963/25. Data: 28/02/2025 14:37. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 28/02/2025 às 14:37:45 foi protocolizado o documento
sob o Nº 23963/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Piancó,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Bruna Marilia Pereira Queiroz
Nunes.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Piancó
Número da Licitação: 00011/2025
Órgão de Publicação: Jornais de grande circulação
Data de Homologação: 11/02/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Piancó
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 49.500,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos Vinculados (899).
Objeto: Prestação de serviços de gestão digital por meio da digitalização centralizada de TODA documentação,
com tratamento, armazenamento, indexação e classificação de imagens digitalizadas.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 49.500,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): DENIZE TORRES CANDEIA 00992873401
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 29.332.622/0001-07
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 377eb28728e14b47323225e75bbc5b4f

Autorização da autoridade competente Sim 5777314d8c06958fd92ca491a95d1bee

Estimativa da despesa Sim 8dcb3ef4993de99760dde0240fe23aaf

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim a9cc5ed2793e7932a7c72baf838ddc85

Justificativa de preço Sim c42717301f350ce8ebb3fdb052c3e63b

Justificativa para a escolha do contratado Sim b4ec2314b315899b6e8662adc646ba5a

Previsão Orçamentária Sim 58e498e4c90e4ffb6c3afe7a8bccc738

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 1757e624939ce46d46d184214227839a

Proposta 1 - Proposta e Anexos - DENIZE TORRES CANDEIA
00992873401

Sim b926a7a144f4bea193b90a6ce459e45d

Impresso por convidado em 01/03/2025 02:41. Validação: 7BC6.DDD7.619A.D832.14CE.0920.B79C.738A. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 23963/25. Data: 28/02/2025 14:37. Responsável: tramita.

40

40



João Pessoa, 28 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 01/03/2025 02:41. Validação: 7BC6.DDD7.619A.D832.14CE.0920.B79C.738A. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 23963/25. Data: 28/02/2025 14:37. Responsável: tramita.

41

41



f} 

o n~çb 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, no 145 — Centro — Piancó -PB 
CNPJ 09.148.727/0001-95 

CONTRATO N° 04.011/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0091/2025 DISPENSA N° 00011/2025 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PIANCÓ/PB E A EMPRESA DENIZE TORRES 
CANDEIA PARA OS SERVIÇOS CONFORME 
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA 

FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, de 
um lado o MUNICÍPIO DE PIANCO, Estado de Paraíba, pessoa jurídica de Direito 
Público, inscrito no CNPJ sob o n° 09.148.727/0001-95, com sede na Rua Valdemar 
Costa Filho, no 145 - Centro, CEP 58.765-000, Município de Piancó, Estado do Paraíba, 
neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, o Senhor JÚLIO EDUARDO 

VENANCIO PINHEIRO, Prefeito municipal, brasileiro, casado, residente na Rua Leandro 
e Leonardo, s/nO, Ouro Branco, Piancó/PB, portador do RG no 3115269 SSP/PB e CPF 
n° 080.544.274-09, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
DENIZE TORRES CANDEIA, inscrita no CNPJ no 29.332.622/0001-07, com sede na 
Rua Alfredo Lustosa Cabral, n° 755, BAIRRO: Salgadinho, CEP:58.706-550 CIDADE/UF: 
Patos/PB, denominada CONTRATADA, decidiram as partes contratantes assinar o 
presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 
Este contrato decorre da licitação DISPENSA 00011/2025, processada nos termos do 
art. 75, inciso II da Lei Federal n°14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 
O presente contrato tem por objeto: Prestação de serviços de gestão digital por 
meio da digitalização centralizada de TODA documentação, com tratamento, 
armazenamento, indexação e classificação de imagens digitalizadas. A 
execução dos serviços deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, DISPENSA 00011/2025 e instruções da 
Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente 
contrato, independente de transcrição. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA: 
3.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto desde Contrato, utilizando-se 
de empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação 
e de bom nível moral na prestação dos serviços em conformidade com o objeto. 
a) Encarregar pela execução dos serviços contratados. 
b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-
se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE. 
c) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto, cumprindo 
os prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, 
descanso semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas 
as disposições da legislação trabalhista vigente. DENIZE - 

TORRES 

~~ 326220001O7 _>•••»~-A 

Impresso por convidado em 01/03/2025 02:41. Validação: 9CCE.A63D.EB65.F2B9.6FF1.CC56.F375.062B. 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 
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e) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo 
e qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar 
conhecimento em razão da execução do objeto do Termo de referência, devendo 
orientar os empregados nesse sentido. 
f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 
g) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem 
prejuízo das demais sanções: 
h) Cumprir com o prazo de execução dos serviços estabelecido neste instrumento. 
i) A contratada tem a obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em 
que compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no procedimento licitatório, podendo a qualquer 
tempo o gestor do contrato diligenciar a apresentação de qualquer documento previsto 
no edital; 
j) A contratada é responsável pelos danos causados diretamente a Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado; 
k) A obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para 
a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta; 
I) a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em 
lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE: 
4.1 Supervisionar e execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento 
e a fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos. 
a) Notificar, por escrito e verbalmente, á CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais 
imperfeiçoes na prestação dos serviços do objeto, fixando prazo para a sua correção. 
b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas 
obrigações dentro das normas e condições contratuais. 
c) Prestar a CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para 
cumprimento do objeto; 
d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações 
assumidas pela empresa na sua proposta. 
e) Colocar a disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias a 
execução do objeto; 
f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as 
condições preestabelecidas. 
g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem 
prestados. 
h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA 
que não mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo 
inconveniente ou incompatível com o exercício de suas funções. 
i) Efetuar, quando julgar necessário, inspeção e vistoria dos serviços prestado, ou já 
previamente em execução, colocando a sua disposição, com a finalidade de verificar as 
condições em perfeita concordância com a proposta e o Presente instrumento 
Contratual. 

DENIZE 
TORRES 

CANDEIA29 
3326220001'= 

07 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

j) Efetuar o pagamento mensal devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que 
cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato. 
k) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações 
previstas neste Termo; 
I) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste 
instrumento; 
m) Atuar com poder de império suspendendo e execução do contrato sem ônus para a 
administração a qualquer tempo, resguardando a CONTTRATADA de seus direitos 
adquiridos; 
n) Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento; 

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR, CONDIÇOES DE PAGAMENTO E VIGENCIA: 
5.1 O presente contrato terá o VALOR GLOBAL ESTIMADO de R$ 49.500,00 
(quarenta e nove mil e quinhentos reais). 
5.2 A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA após a execução dos serviços no prazo de 
até 30 dias. condicionada a aprovação dos serviços pelo órgão competente. 
5.3 O presente Contrato vigorará a partir da sua assinatura até 31/12/2025, 
limitando- se os devidos créditos orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da Lei 
Federal 14.133/2021, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do disposto 
no art. 107 da referida norma. 
5.4. Os preços contratados serão firmes e irreajustáveis, salvo em comum acordo. 

CLAUSULA SEXTA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO CONTRATUAL: 
6.1 Constituem motivo para a alteração contratual os limites permitidos pela lei 
14.133/2021, art. 124. 
6.2 0 presente contrato poderá ser extinto em conformidade com o disposto nos art. 
137, 138 e 139 da lei 13.144. 

CLAUSULA SETIMA - DAS PENALIDADES: 
7.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou 
parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá 
acarretar as seguintes sanções: 
a) Dar causa a inexecução parcial do contrato: 
b) Dar causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração, 
o funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
C) Dar causa a inexecução total do contrato; 
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
f) Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação sem motivo justificativo; 
g) Praticar atos ilícitos com visitas a frustrar os objetos da licitação; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
i) Serão aplicadas aos responsáveis pelas infrações administrativas previstas, acima as 
seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021. 
j) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento 
subsequente, sendo ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 
0,0333% por dia de atraso. 
k) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, 
exceto as multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 

DENIZE
TORRES

CANDEIA:2;
9332622000
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ESTADO DA PARAÍBA d 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

I) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da 
defesa previa, o CONTRATANTE poderá fazer retenção do valor correspondente a multa, 
até a decisão final da defesa previa. Caso a defesa previa seja aceita, ou aceita 
parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em 
favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias uteis a contar da data da decisão final 
da defesa apresentada. 

CLAUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
As despesas decorrentes do objeto da presente licitação, correrão por conta da seguinte 
DOTAÇÃO: Secretaria de Administração e Gestão Pública: 02.050 -
0412120012010; 339039, os recursos financeiros para ocorrer o adimplemento 
serão os provenientes de dotação Orçamentária vigente. 

CLAUSULA NOVA - NO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES: 
9.1- Este Contrato encontra-se subordinado a legislação especifica, consubstancias na 
Lei n° 14.133, de 01 abril de 2021 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, 
aos preceitos de direito públicos, teoria geral de contratos e disposições de direito 
privado. 
9.1- Fica eleito o Foro da cidade de Piancó-PB, como o único capaz de dirimir as dúvidas 
oriundas desde Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente. 
9.3- Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, 
é lavrado o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e 
achado conforme, é assinado pelas partes contratantes pelas testemunhas abaixo. 

PIANCÓ/PB, 12 de fevereiro de 2025. 

JÚL EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PIANCÓ-PB 

CONTRATANTE 
DEN IZE 
TORRES náty 

CANDEIA:2933
2622000107 ~'-

DENIZE TORRES CANDEIA 
CNPJ n° 29.332.622/0001-07 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

1. 4f,7/d-7a .7̀ ;,1JC 'U /IJCIq 
CPF: Q,(~ Jr _ 

Jz~~ 
6

 
j 

~ , ~ G 

2.  
CPF: 

sJ~ 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 

Rua Valdemar Costa Filho, n° 145 — Centro 

Gabinete do Prefeito 

PORTARIA/GP/N° 04/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições conferidas pelo art. 64, e seus incisos e parágrafo único, todos da Lei Orgânica 

do Município de 21 de abril de 1990, e Lei 14.133/2021. 

Resolve: 

Art. 1° DELEGAR poderes ao Servidor TALES ANTONIO GOMES 

FERREIRA, Servidor Efetivo, para exercer as funções de FISCAL DE CONTRATOS 

da Prefeitura Municipal de Piancó. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se; 

Publique-se; 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 

Impresso por convidado em 01/03/2025 02:41. Validação: 7CA8.C2F4.4AA8.A4CB.B696.D386.F6DE.042B. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 
Secretaria — Chefe de Gabinete do Prefeito 

Diário oficial 

Serviço de Divulgação dos Atos Institucionais Do Município 

Criado pela Lei Municipal n° 384177, publicada no DOEI PB de 5 de maio de 1977. 

Ano MMXXV — Edição Extra, 02 de janeiro de 2025 

Registre-se, 

Publique-se, 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 

PORTARIA/GPÍiT1° 04/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL 

DE PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando 

das atribuições conferidas pelo art. 64, e 

seus incisos e parágrafo único, todos da Lei 

Orgânica do Município de 21 de abril de 

1990, e Lei 14.133/2021. 

Resolve: 

Art. 1O DELEGAR poderes ao 

Servidor TALES ANTONIO GOMES 

FERREIRA, Servidor Efetivo, para 

exercer as funções de FISCAL DE 

CONTRATOS da Prefeitura Municipal de 

Piancó. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor 

na data de sua publicação. 

Registre-se; 

Publique-se; 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 

PORTARIA N° 05/2025 

DESIGNA GESTOR DE 

CONTRATOS DE 

FORNECIMENTO DE BENS E 

SERVIÇOS, E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

3 
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18 João Pessoa - Sexta-feira, 03 de Janeiro de 2025 Diário Oficial

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo. 

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

Pedra Branca-PB, 27 de Dezembro de 2024 

JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA 

PREFEITO 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

TOMADA DE PREÇOS N" 0011/2022 
INSTRUMENTO: SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N• 000135/2022, EM 

20/12/2022 
PARTES: Prefeitura Municipal de Pedra Branca e a empresa DEL ENGENHARIA EiRELi—ME CNPJ 

17.415.942/0001-33. 
OBJETO CONTRATUAL: Implantação de Pavimentação cm vias Públicas Urbanas do Município de 

Pedra Branca-PB, referente ao Contrato de Repasse MDR911493/202I — Operação 1076557-85. 

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo. 

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65 da Lei n' 8.666/93. 

Pedra Branca-PB, 27 de Dezembro de 2024 

JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA 

PREFEITO 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

INSTRUMENTO: PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N' 00073/2024 DE 

06/06/2024 
PARTES: Prefeitura Municipal de Pedra Branca e a empresa DEL ENGENHARIA EIRELI — ME 

OBJETO CONTRATUAL: Construção de Policlínica e Reforma do prédio para Secretaria de Educação 

no município de Pedra Branca-PB 

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo. 

FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 107 da Lei 14.133/21 

Pedra Branca-PB, 27 de Dezembro de 2024 

JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA 

PREFEITO 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

INSTRUMENTO: PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N' 00103/2024 DE 

07/11/202.4 
PARTES: Prefeitura Municipal de Pedra Branca e a empresa MAIS TRUCK COMERCIO DE CAMI-

NHOES LIDA 

OBJETO CONTRATUAL: Veiculo tipo caminão 4x2; novo e 0km, vendido por uma concessionaria 

autorizada pelo fabricante ou pelo proprio fabricante nos termos da deliberação Contras n°64/2008 e da 

Lei Federal n° 6.729/97; cor branca; peso bruto total minimo de 15.000kg; potencia minima de 200CV; 

cambio manual dc 6 machas a frente e uma a ré; ar condicionado; direção hidraulica; vidros cletricos; 

equipado com carroceria aberta de terro medindo 7.0 metros; garantia de 12 (doze) meses, sem limite 

de quilometragem; demais hens de serie e exigidos por lei, atendendo a proposta 020594/2023 referente 

ao Convênio n°: 942612/2023. 

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo. 

FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 107 da Lei 14.133/21 

Pedra Branca-PB, 30 de Dezembro de 2024 

JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA 

PREFEITO 

Prefeitura Munldpal 
de Piancó 

ATOS DO PODER EXECUTIVO , 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA N' 02/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PIANCÓ-PB, no uso 

das atribuições quelbe são conferidas pelo art. 37, II, da Constituição Federal; e pelo art. 44 da Lei 

Orgânica do Município de 21 deabri1de1990, Lein°14.133/2021. 

RESOLVE: 

Art. P Nomear como Pregoeiro e membros de equipe de apoio, para julgar e conduzir 

os Processos Licitatórios na modalidade Pregão da Administração Municipal, nos termos do art. 8°, § 5' 

da lei 14.133/2021, os servidores abaixo relacionados: 

1. PREGOEIRO: 

ANDRÉ ALEXANDRE DONASCIMENTO -Servidor Comissionado. 

IL EQUIPEDEAPOIO: 

BRUNA MARILIA PEREIRA QUEIROZ NUNES — Servidora Efetiva. 

ANTONIA REGINA BARROSA CABRAL—Servidora Efetiva. 

iii. SUPLENTE: 

JONATHANVICENTESOARES—Servidor Efetivo. 

Art. 2' As decisões do pregoeiro e da equipe de apoio serão homologadas, revogadas 

ou anuladas pelo prefeito. 

Art.3' Doravante fica o pregoeiro autorizado a dar prosseguimento aos processos em 

curso. 

Art.4' Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-

ções em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se, 
Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

JÚLIO EDUARDO VENANCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA N' 03/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PIANCÓ-PR, no uso 
das atribuições quelbe são conferidas pelo art. 37, II, da Constituição Federal; e pelo art. 44 da Lei 
Orgânica do Município de 21 deabrilde1990, eLei 14.133/2021. 

RESOLVE: 

Art. 1' Designar servidores públicos responsáveis pela condução de processos de 
Licitação e contratação direta da Prefeitura Municipal de Piancó-PB, para processamento e julgamento 

dos Processos Licitatórios, nos termos do art.8°daLeil4.133/2021. 

I. AGENTEDECONTR4TAÇÃO: 

BRUNAMARiLiAPEREiRAQUEiROZNUNES—Servidora Efetiva. 
11. EQUiPEDE APOIO: 

ANTONIA REGINA BARBOSA CABRAL -Servidora Efetiva. 

ANDRÉALEXANDRE DONASCiMENTO-Servidor Comissionado. 
Membro Suplente: ANA VITÓRIA MARTINS SILVA —Servidora Comissionada. 
Art. I• Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-

ções em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se, 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

JULiO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA/GP/N'04/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições conferidas pelo art. 64, e seus incisos e parágrafo único, todos da Lei Orgânica do Município 

dc 21 dcabtildcl990, e Lci14.133/2021. 
RESOLVE: 

Artl' DELEGAR poderes ao Servidor TALES ANTONIO GOMES FERREIRA, Ser-

vidor Efetivo, para exercer as fimções de FISCAL DE CONTRATOS da Prefeitura Municipal de Piancó. 

Art 2' EstaPortaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se; 

Publique-se; 
Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

PORTARI4 N°05/2025 

DESIGNA GESTOR DE CONTRATOS DE FORNECIMENTO DE BENS 

E SERVIÇOS, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICÍPIO DE PIANCÓ-PB, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Municipio, e considerando o disposto no CAPITULO IV: Art. 7° da Lei 

Fulcral n " 14.133, dc l' dc abril dc 2021.; 

RESOLVE: 

Art. 1 °. DESIGNAR. o Senhor JOÃO SERAFIM LEMOS, MAT n°. 51685, para 

exercer a função de gestor responsável pelo acompanhamento dos contratos de fornecimento e Serviços 

(Gestor de Contratos), compreendendo: os objetos provenientes dos contratos relativos à Secretaria de 

Administração e Gestão Pública do Município, nos termos da Lei; especificamente de acordo com Lei 

Orgânica do Município e em consonância com o artigo n° 117 da Lei Federal n.' 14.133, de I' de abril 

de 2021. 
Art. 2' - As principais atribuições do Gestor de Contratos são: 

I - Ter conhecimento acerca do Processo de contratação dos Servidores e Fornecedo-

res que firmaram contrato com a Administração Pública do Município de Piancó-PB; 

II- Notificar a contratada sobre: 

a) irregularidades observadas para as devidas correções; vencimento do prazo de en-

trega do objeto, deixando clara a concessão, ou não, de novo prazo; 

b) Divergências entre os produtos e/ou serviços licitados/contratados em relação aos 

que foram entregues/fornecidos/prestados; 

e) Dar ciência acerca dos prazos para solicitação de envio contratual. 

Ill - Acompanhar o processo na aplicação de penalidades em consonância com o Tí-

tulo IV; das irregularidades; capítulo i; das infrações e sanções administrativas Art. 155 ao Art. 168, Lei 

Federal n ° 14.133, de I° de abril de 2021.; 

iV - Acompanhar, juntamente com o Fiscal, o desenvolvimento da execução dos ser-

viços demandados de forma a atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas; e propor 

melhorias que visem reduzir riscos; 
V - Zelar por uma adequada instrução processual, sobretudo quanto à correta juntada 

de documentos; 
VI - Formalizar todo e qualquer acontecimento que considerar importante e ou que 

possam gerar impacto ao contrato; 

VII - Formalizar e fazer constar em processo as comunicações realizadas com a con-

tratada; 

VIII - Elaborar e aprovar a avaliação de desempenho da empresa contratada, em con-

junto com o Fiscal, contendo critérios de julgamento e atribuição de notas para os serviços prestados; 

IX - Elaborar documento formal de notificação, para os casos de possível aplicação de 

sanção, contendo a ação ou omissão praticada pela contratada, bem como as razoes que deram origem 

a notificação em observância a legislação vigente e os princípios constitucionais do contraditório e da 

ampla defesa, oportunizando a devida manifestação da conuatada; 

[...] 

Impresso por convidado em 01/03/2025 02:41. Validação: 7CA8.C2F4.4AA8.A4CB.B696.D386.F6DE.042B. 
Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 23963/25. Data: 28/02/2025 14:41. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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11.971.243/0001-93 para o processo de CREDENCIAMENTO n" 0003/2025, com o objeto: Creden-

ciamento dc farmácia para fornecimento de medicamentos, tabela oficial dc preços CMED, que não 

constam do rol da Farmácia Básica e por se tratar de produtos para atendimento aos casos especiais e 

de emergência, destinados à população carente deste município de Piancó-PB, durante o exercício de 

2025. A agente de contratação torna pública que a citada empresa EXPEDIU VIA CORREIOS sua 

documentação e proposta no setor dc licitação, as 08h:30min do dia 11/02/2025 estando a proposta e 

documentação REGULAR. Informamos que a empresa fica credenciada em segundo lugar e será enca-

minhada a autoridade competente para a decisão que a credenciou. 
Piancó-PR, 11 de fevereiro de 2025 

BRUNA MARILIA PEREIRA QUEIROZ NUNES 
AGF\TE DE CONTRATAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°00015/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00071/2025 

Objeto: Aquisição de hortifruti destinado a diversas secretarias do Municipal de Piancó-P8. 

Vencedora:JEANEDULCEDESOUZASILVA- ME- CNPJ: 29.410.698/0001-03, como valor globaIRS 

726.100,05(setecentos e vinte e seis mil, cem reais e cinco centavos). 

Resolve, com fundamento no inciso IV do art. 71 da Lei n° 14.133/2021, Adjudicar o objeto e Homologar 

a licitação. Desde já fica convocada para assinatura do contrato. 

Piancó — PB, l Ide Fevereiro de 2025 

JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0082/2025 
iNEXiGiBiLiDADE DE LICITAÇÃO N° 00037/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PIANCÓ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso 

de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 
RATIFICAR, a Incxigibilidadc n° 00037/2025, por razões de interesse público, OBJETO: Crcdeneia-

mento de pessoas Jurídicas para posterior contratação. mediante documentação, para prestação de serviços 

especializados de odontologia para o atendimento na Unidadc dc Pronto Atendimento (UPA), atendendo 

as necessidades do Municipio de Piancó-PB, referente ao CREDENCIAMENTO 001/2025, em favor 

da empresa MARIA CLARA MENDES DA SILVA, inscrita no CNPJ n 53.516.417/0001-78, nos 

termos do Artigo 74, inciso iV, da Lei Federal n° 14.133, de 01 de Abril de 2021, em consequência fica 

a empresa acima convocado para a assinara do contrato. 

VALOR MENSAL ESTIPULADO: R$ 1.725,00 (mil setecentos e vinte e cinco reais). 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 18.975,00 (dezoito mil novecentos e setenta e cinco reais. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso IV da Lei n° 14.133/21. 

Ratifico o presente processo nos termos da lei 

Publique-se. Cicntifiquc-se. 
Piancó- PB, II de fevereiro de 2025. 

JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°0084/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 00010/2025 

FEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso dc suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

RATIFICAR a DISPENSA n° 00010/2025, por razões de interesse público. OBJETO Prestação de 

serviços especializados para execução de escrituração contábil tributária ao cumprimento das obrigações 

da Instrução Normativa RFB n° 2.043, de 12 de agosto de 2021, que dispõe sobre a Escrituração Fiscal 

Digital de retenções e Outras Informações Fiscais (EFD-Reinf), em favor da empresa RODRIGO FER-

REIRA LOPES-ME, INSCRITA NO CNPJ N° 27.870.165/0001-70,nos termos do art. 75, inciso 11 da 

Lei Federal n°14.133/2021, em consequência fica a empresa acima convocado pare a assinar contrato. 

VALOR MENSAL ESTIMADO: R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais). 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso 11, da Lei n° 14.133/21. 

Ratifico o presente processo nos termos da lei 

Publique-se. Cientifique-se. 
PIANCÓ/PB, 11 de fevereiro de 2025. 

JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 
PREFEITO 

[PAL DE PiANC 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 0091/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°00011/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ. ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 
RATIFICAR a DISPENSA n°00011/2025, por razões de interesse público, OBJETO Prestação de ser-

viços de gestão digital por meio da digitalização centralizada de TODA documentação, com tratamento, 

armazenamento, indexação e classificação de imagens digitalizadas, cm favor da empresa DENIZE 

TORRES CANDEIA, INSCRITA NO CNPJ N° 29.332.622/0001-07,nos termos do art. 75, inciso II 

I 
da Lei Federal n°14.133/2021, em consequência fica a empresa acima convocado para a assinar contrato. 

VALOR MENSAL ESTIMADO: RS 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais). 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: RS 49.500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos reais). 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei n°14.133/21. 

Ratifico o presente processo noa termos da lei. 
Publique-se. Cicntifiquc-se. 

PiANCÓ/PB, II de fevereiro de 2025. 

JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 
PREFEITO 

EXTRATOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

EXTRATO DE CONTRATO 
Processo: Pregão Eletrônico - 000013/2025. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó/PB 

CONTRATADA58.752.355 MARIA LUCIA DA SILVA MARTINS — NIE - CNPJ sob o n° 

58.752.355/0001-17. 
OBJETO: contratação de empresa especializada para prestar serviços de transporte de podas de árvores 

e entulhos para atender a demanda da secretaria de Infraestrutnra do Município de Piancó-PB. 

VALOR GLOBAL ESTIPULADO: R$ 72.000,00 (setenta e dois mil). 

Piancó — PB, I 1 dc fevereiro de 2025. 

JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO 
Processo Administrativo n°0082/2025. 
Processo: Incxigibilidadc n° 00037/2025. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó 
CONTRATADA: MARIA CLARA MENDES DA SILVA, inscrita no CNPJ n° 53316.417/0001-78. 

OBJETO: Crcdcmciamcnto de pessoas Juridicas para posterior contratação, mediante documentação, 

para prestação de serviços especializados de odontologia pare o atendimento na Unidade de Pronto 

Atendimento (UPA), atendendo as necessidades do Município de Piancó-PB, referente ao CRE•DEN-

CiAMENTO 001/2025. 

VALOR MENSAL ESTIPULADO: RS 1.725,00 (tttil setecentos e vinte e cinco reais). 

VALOR GLOBAL ESTI M ADO: R$ 18.975,00 (dezoito mil novecentos e setenta e cinco reais. 

Piancó — PB, 11 de fevereiro de 2025. 
JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

Prefeitura Municipal 
de Pilões 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕES 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00001/2025 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro e observado parecer da Assessoria Jurídica, 

referente ao Pregão Eletrônico n°00(101/2025, que objetiva: Aquisição de Kits de Material Escolar para 

Distribuição aos Alunos e Professores da Rede Municipal de Ensino de Pilões/PB: ADJUDICO o objeto e 

HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do processo correspondente, os quais apon-

tam como proponente vencedor: MN COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS LTDA - R$ 89.464, 32. 

Pilões - PB, 04 dc fevereiro de 2025 

SORAYA FERREIRA SALES DA CUNHA 
PREFEITA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°0010/2025 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Fazenda 

Santa Cruz, S/N - Rod. PB—077- Pilões - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, 

licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: Contratação de veículos para atender 

às demandas das Secretarias e realizar o transporte de professores e alunos da rede municipal de ensino 

de Pilões/PB. Abertura da sessão pública: 10:00 horas do dia 26 de fevereiro de 2025. Inicio da fase 

de lances: 10:01 horas do dia 26 de fevereiro de 2025. Referência: horário de Brasilia - DF. Recursos: 

previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 14.133/21; Lei Complementar n° 

123/06; instrução Normativa n° 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações 

posteriores das referidas normas. Informações: das 08h00min às I2h00min dos dias úteis, no endereço 

supracitado. Telefone: (083) 35021102. E-mail: licilacoes lpioes.pb.gov.be Edital: http://www.piloes. 

pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br. 
Pilões - PB, 11 dc fevereiro de 2025 

JULIO CEZAR PEREIRA DA SILVA 

PREGOEIRO OFICIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕES 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Aquisição de Kits de Material Escolar para Distribuição aos Alunos e Professores da Rede 

Municipal de Ensino de Pilões/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico n°00001/2025. DOTA-

Impresso por convidado em 01/03/2025 02:41. Validação: A385.495C.3A20.EA37.888F.F151.2DDC.7483. 
Comprovante de publicidade. Doc. 23963/25. Data: 28/02/2025 14:41. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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PREFETTURA MUNKPAL OE PIANCO 
EXTRATO DE COnTRATO 

Pnp0.oM61no.90vo T0502]2520 
vr0oetfo:ln•.q..2a. M M03]202i 
CONTRATANTE. Pro0a2a MmiOW. #620ó 
CONTRATADA ONRLA CLAAA MENDEB DA 6EVA mfow ro C7d#! M 535102f 1,Q0p,-76 
DB7C-TD Cre07na*n91ro.5.6fai0An0raspr0poecanrxcm0atar,Do.medr0ea6p6m.2 
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Diário Oficial João Pessoa - Quinta-feira, 13 de Fevereiro de 2025 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0091/2025 

INSTRUMENTO: Contrato dc Prestação dc Serviço, dc acordo com o processo dc Dispensa de Lici-

tação n°00011/2025. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ/PB 

CONTRATADA:DENIZE TORRES CANDEIA, INSCRITA NO CNPJ N° 29.332.622/0001-07 

OBJETO:Prestação de serviços de gestão digital por meio da digitalização centralizada de TODA 

documentação, com tratamento, armazenamento, indexação e classificação de imagens digitalizadas. 

VALOR MENSAL ESTIMADO: RS 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais). 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 49.500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos reais). 

PiANCO/PB, 12 de fevereiro de 2(125. 
JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

Prefeitura Municipal 
de Picuí 

UCIT~~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PICUÍ 

AVISO DE LICITAÇÂO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 00003/2025 

ia público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Antônio 
retino — Centro Administrativo, 348- Monte Santo - Picui - PB, por meio do site www.licitapicui.com. 

br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇO PARAAQUISIÇAO DE MOTOCICLETAS, DE FORMA PARCELADA, PARA SUPRIRAS 

NECESSIDADES DAADMiNiSTRAÇÃO MUNICIPAL. CONFORME DTSPOSiÇOES DO TERMO 

DE REFERENCIA. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 28 de Fevereiro de 2025. Início da 

fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência horário de Brasília - DF. Recursos: 

previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n" 14.133/21; Lei Complementar n" 

123/06; Instrução Normativa n° 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações 

posteriores das referidas normas. infonnações: das 08:0(1 as 12:0() horas dos dias úteis, no endereço 

supracitado. Telefone: (083) 3371-2126. E-mail: pmp.cplGpicui.pb.gov.br ou hab.cd.cplCpicui.pb.gov. 

br. Edital: www.picui.pb.govbr/licitacoes/licitapicui.com.br; wwtv.tce.pb.gov.br; wwwlicitapicui.com. 

br; www.gov.br/pncp. 
Picui - PB, 11 dc Fevereiro dc 2025 

JOSÉ RANIERI SANTOS FERREIRA 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

Prefeitura Municipal 
de Prata 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

AVISO DE ERRATA E ADIAMENTO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°00009/2025 
A Pregoeira Oficial comunica que no Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico n° 00009/2025, onde se 

lê: "Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO 

FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO"; leia-se: "Pregão Eletrônico, do tipo me-
preço, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando contratações futuras, para: 

UISIÇAO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO 

MUNICÍPIO". Em virtude da alteração informada, a Pregoeira Oficial comunica, também, o adiamento 

da abertura da sessão pública do Pregão Eletrônico n" 00009/2025. para o dia 26 dc Fevereiro dc 2025 às 

10:00 horas; e do inicio da fase de lances pare ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: horário 

de Brasilia - DF. informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, na Rua Vicente Net,, 78- Centro 

- Prata - PB. Telefone: (083) 3390-1126. E-mail: cplpmprata(y)gmail.com. 

Site: www.portaldecompraspuhlicas.com.br 
Prata - PB, 12 dc Fevereiro dc 2025 

CRISTIANA DE FÁTIMA DA SILVA 
PREGOEIRA OFICIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°00010/2025 

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Vicente 

Neri, 78- Centro - Prata - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação moda-

lidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, restrita à participação de Microempresas, Empresas de 

Pequeno Porte e Equiparados, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando contratações 

futuras. para: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE. Aberturada sessão pública: 09:30 horas 

do dia 28 dc Fevereiro de 2025. Início da fase de lances: 09:35 horas do dia 28 de Fevereiro de 2025. 

Referência: horário dc Brasília - DF. Recursos: provistos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei 

Federal n" 14.133/21; Lei Complementar n° 123/06; Decreto Federal n" 11.462/23; Instrução Norma-

tiva n° 73 SLIGLS/M1i122; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 

normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 

3390-1126. E-mail: cplpmprata@gmail.com. Edital: www.tce.pb.gov.br, www.portaldecompraspublicas. 

eom.br; www.gov.br/pncp. 
Prata - PB, 12 de Fevereiro de 2025 

CRISTIANA DE FÁTIMA DA SILVA 

PREGOEIRA OFICIAL 

Prefeitura Municipal 
de Santa Inês 

LICITA ÓES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 

~.~~ ~•,. 

AVISO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N 00003/2025 

A Prefeitura Municipal de Santa Inês/PB, com sede naAv. 29 de abril, 96, Centro, Santa Inês - PB - Santa 

Inês — PB, cm conformidade com o Art. 75, inciso II - da Lei Federal n° 14.133/2021 torna público que 

realizará, Contratação Direta para aquisição de luminárias de LED para ilumivação púhlica para atender ac 

necessidades da Secretaria de Infra-Estrutura e Urbanismo do município de Santa Inês- PB— com critério 

de julgamento tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO, com modo de disputa ABERTO. Para tanto, convoca 

os interessados a enviai cnn suas propostas para o objeto constante do Edital e Termo dc Reterência, dis-

ponibilizado no site https://www.santaines.pb.gov.br/a scr protocolados na Prefeitura Municipal de Santa 

Inês-PB até as 23h59 do dia 18/02/2025 das 08:00hs às 13:00hs dos dias úteis. A empresa detentora da 

proposta mais vantajosa será contatada para envio da documentação que comprove reunir as condições 

necessárias para contratar com a Prefeitura Municipal, em até dois dias citeis após a convocação. 
Santa Inês - PB, 13 Fevereiro dc 2025 

THAYRONNE CLEBERTON LEITE 
SECRETÁRIO DE iNFRAESTRUTURA E URBANISMO 

Prefeitura Municipal 
de Santa Cecília 

EXTRATOS. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO:Agwsição parcelada, conforme demanda, de gêneros alimentícios para atender as demandas 

das diversas secretarias do Município de Santa Cecilia— PB. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrô-

nico n° 00031/2024. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Santa Cecilia/PB. VIGÊNCIA: 

até o final do exercício financeiro de 2025. PARTES CONTRATANTES:PARTES CONTRATANTES: 

Prefeitura Municipal de Santa Cecilia e: CT N° 00032/2025 - 29.01.25 - ADRIANO DE SOUZA LOU-

REIRO 02889460495 - RS 2.087,40; CT N' 00033/2025 -29.01.25 - JOSE EVERTON FIGUEIREDO 

GOMES - RS 31.609,70 
Santa Cecília — PB, 29 de Janeiro de 2025. 
JOSÉ MARCÍLIO FARIAS DA SILVA 

PREFEITO. 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO:Aquisiçào parcelada, conforme demanda de materiais de expediente para atender as neces-

sidades das diversas secretarias do Município de Santa Cecilia— PB FUNDAMENTO LEGAL: Pregão 

Eletrônico n° 00008/2024. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Santa Cecília/PB. VIGÊN-

CiA: até o final do exercicio financeiro de 2025. PARTES CONTRATANTES:Prefeitura Municipal 

de Santa Cecilia e: CT N°00029/2025 - 29.01.25 - FRANCRIS LIVRARIA E PAPELARIA LTDA -

EPP - RS 154.356,20; (.1' N°00030/2025- 29.01.25 - CAMPO ATACADO E VAREJO ESPORTIVO 

LTDA - RS 7.727,15. 

Santa Cecília — PB, 29 de Janeiro de 2025. 

JOSÉ MARCÍLiO FARIAS DA SILVA 

PREFEITO. 

Prefeitura Municipal 
de Riachão do Bacamarte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO BACAMARTE 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°OO002/2025 
Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe dc Apoio, sediada na R Senador 

Cabral, 397 - Centro - Riachao do Bacamarte - PB, por meio do site htlps://www.portaldecompraspu-

blicas.corn.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de 

Registro dc Preços objetivando contratações futurac, para: Registro de preços para prestação dc serviços dc 

ntão de-obra continuada para manutenção dos prédios públicos pertencentes a prefeitura e a manutenção 

das estradas vic+nais e vias públicas urbana - Riachão do Bacamarte-PB. Abertura da sessão pública: 

14:00 horas do dia 27 de Fevereiro de 2(125. inicio da fase de lances: 14:01 horas do dia 27 de Fevereiro 

dc 2025. Reterência: horário dc BrasIlia - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento 

legal: Lei Federal n" 14.133/21; Lei Complementar n° 123/06; Decreto Federal n° 11.462/23; Instrução 

Normativa n°73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das refe-

ridas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: 

(83) 33161070. E-mail: cplriachaobacamarte(ã:gmail.com. Edital: hnp://riachaodobacamarte.pb.gov.br/; 

www.tce.pb.govbr, hops://www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.hr/pncp. 

Riachão do Bacamarte - PB, II de Fevereiro de 2025 

EMERSON DE VASCONCELOS MOURA 

PREGOEIRO OFICIAL 

Impresso por convidado em 01/03/2025 02:41. Validação: A385.495C.3A20.EA37.888F.F151.2DDC.7483. 
Comprovante de publicidade. Doc. 23963/25. Data: 28/02/2025 14:41. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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.r ~' VI TI

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 

Rua Valdemar Costa Filho, n° 145 — Centro 

Gabinete do Prefeito 

PORTARIA N° 05/2025 

DESIGNA GESTOR DE CONTRATOS DE 

FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS, E 

DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPIO DE PIANCÓ-PB, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto no CAPÍTULO 

IV: Art. 7° da Lei Federal n.° 14.133, de l° de abril de 2021.; 

RESOLVE: 

Art. 1 °. DESIGNAR. o Senhor JOÃO SERAFIM LEMOS, MAT n ° . 51685, para 

exercer a função de gestor responsável pelo acompanhamento dos contratos de 

fornecimento e Serviços (Gestor de Contratos), compreendendo: os objetos provenientes 

dos contratos relativos à Secretaria de Administração e Gestão Pública do Município, nos 

termos da Lei; especificamente de acordo com Lei Orgânica do Município e em 

consonância com o artigo n° 117 da Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril de 2021. 

Art. 2° - As principais atribuições do Gestor de Contratos são: 

I - Ter conhecimento acerca do Processo de contratação dos Servidores e Fornecedores 

que firmaram contrato com a Administração Pública do Município de Piancó-PB; 

II - Notificar a contratada sobre: 

a) irregularidades observadas para as devidas correções; vencimento do prazo de 

entrega do objeto, deixando clara a concessão, ou não, de novo prazo; 

b) Divergências entre os produtos e/ou serviços licitados/contratados em relação aos 

que foram entregues/fornecidos/prestados; 

c) Dar ciência acerca dos prazos para solicitação de envio contratual. 

III - Acompanhar o processo na aplicação de penalidades em consonância com o Título 

IV; das irregularidades; capítulo I; das infrações e sanções administrativas Art. 155 ao 

Art. 168, Lei Federal n.° 14.133, de l ° de abril de 2021.; 

IV - Acompanhar, juntamente com o Fiscal, o desenvolvimento da execução dos serviços 

demandados de forma a atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas; e 

propor melhorias que visem reduzir riscos; 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 

Rua Valdemar Costa Filho, n° 145 — Centro 

Gabinete do Prefeito 

V - Zelar por uma adequada instrução processual, sobretudo quanto à correta juntada de 

documentos; 

VI - Formalizar todo e qualquer acontecimento que considerar importante e ou que 

possam gerar impacto ao contrato; 

VII - Formalizar e fazer constar em processo as comunicações realizadas com a 

contratada; 

VIII - Elaborar e aprovar a avaliação de desempenho da empresa contratada, em conjunto 

com o Fiscal, contendo critérios de julgamento e atribuição de notas para os serviços 

prestados; 

IX - Elaborar documento formal de notificação, para os casos de possível aplicação de 

sanção, contendo a ação ou omissão praticada pela contratada, bem como as razoes que 

deram origem a notificação em observância a legislação vigente e os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa, oportunizando a devida manifestação 

da contratada; 

[ •] 

Art.3° - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados 

com o município de Piancó-PB ficarão sujeitas a penalidades, conforme definido em 

instrumento convocatório ou equivalente. 

Art.4° - A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da legalidade, da eficiência 

e eficácia, de forma a assegurar que a execução contratual ocorra com qualidade e em 

respeito as legislações pertinentes. 

Art.5° - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

[...1 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria - Chefe de Gabinete do Prefeito 

Diário oficial 

Serviço de Divulgação dos Atos Institucionais Do Município 

Criado pela Lei Municipal n° 384/77, publicada no DOEI PB de 5 de maio de 1977. 

Ano MMXXV - Edição Extra, 02 de janeiro de 2025 

Registre-se, 

Publique-se, 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 

PORTARIA/GPÍ iT1° 04/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL 

DE PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando 

das atribuições conferidas pelo art. 64, e 

seus incisos e parágrafo único, todos da Lei 

Orgânica do Município de 21 de abril de 

1990, e Lei 14.133/2021. 

Resolve: 

Art. 1° DELEGAR poderes ao 

Servidor TALES ANTONIO GOMES 

FERREIRA, Servidor Efetivo, para 

exercer as funções de FISCAL DE 

CONTRATOS da Prefeitura Municipal de 

Piancó. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor 

na data de sua publicação. 

Registre-se; 

Publique-se; 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 

PORTARIA N° 05/2025 

DESIGNA GESTOR DE 

CONTRATOS DE 

FORNECIMENTO DE BENS E 

SERVIÇOS, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

3 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria — Chefe de Gabinete do Prefeito 

Diário oficial 

Serviço de Divulgação dos Atos Institucionais Do Município 

Criado pela Lei Municipal n° 384177, publicada no DOEI PB de 5 de maio de 1977. 

Ano MMXXV — Edição Extra, 02 de janeiro de 2025 

O PREFEITO MUNICIPIO DE PIANCÓ-

PB, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, e 

considerando o disposto no CAPÍTULO IV: 

Art. 7° da Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril 

de 2021.; 

RESOLVE: 

Art. 1 0  DESIGNAR. o Senhor JOÃO 

SERAFIM LEMOS, MAT n°. 51685, para 

exercer a função de gestor responsável pelo 

acompanhamento dos contratos de 

fornecimento e Serviços (Gestor de Contratos), 

compreendendo: os objetos provenientes dos 

contratos relativos à Secretaria de 

Administração e Gestão Pública do Município, 

nos termos da Lei; especificamente de acordo 

com Lei Orgânica do Município e em 

consonância com o artigo n° 117 da Lei Federal 

n.° 14.133, de 1 ° de abril de 2021. 

Art. 2° - As principais atribuições do Gestor de 

Contratos são: 

I - Ter conhecimento acerca do Processo de 

contratação dos Servidores e Fornecedores que 

firmaram contrato com a Administração Pública 

do Municipio de Piancó-PB; 

II - Notificar a contratada sobre: 

a) irregularidades observadas para as 

devidas correções; vencimento do 

prazo de entrega do objeto, deixando 

clara a concessão, ou não, de novo 

prazo; 

b) Divergências entre os produtos e/ou 

serviços licitados/contratados em 

relação aos que foram 

entregues/fornecidos/prestados; 

c) Dar ciência acerca dos prazos para 

solicitação de envio contratual. 

III - Acompanhar o processo na aplicação de 

penalidades em consonância com o Título IV; 

das irregularidades; capítulo I; das infrações e 

sanções administrativas Art. 155 ao Art. 168, 

Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril de 2021.; 

N - Acompanhar, juntamente com o Fiscal, o 

desenvolvimento da execução dos serviços 

demandados de forma a atuar tempestivamente 

na solução de eventuais problemas; e propor 

melhorias que visem reduzir riscos; 

4 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria — Chefe de Gabinete do Prefeito 

t)iário otícial 

Serviço de Divulgação dos Atos Institucionais Do Município 

Criado pela Lei Municipal n° 384177, publicada no DOEI PB de 5 de maio de 1977. 

Ano MMXXV — Edição Extra, 02 de janeiro de 2025 

V - Zelar por uma adequada instrução 

processual, sobretudo quanto à correta juntada 

de 

documentos; 

VI - Formalizar todo e qualquer acontecimento 

que considerar importante e ou que possam 

gerar impacto ao contrato; 

VII - Formalizar e fazer constar em processo as 

comunicações realizadas com a contratada; 

VIII - Elaborar e aprovar a avaliação de 

desempenho da empresa contratada, em 

conjunto com o Fiscal, contendo critérios de 

julgamento e atribuição de notas para os 

serviços prestados; 

IX - Elaborar documento formal de notificação, 

para os casos de possível aplicação de sanção, 

contendo a ação ou omissão praticada pela 

contratada, bem como as razoes que deram 

origem a notificação em observância a 

legislação vigente e os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla 

defesa, oportunizando a devida manifestação da 

contratada; 

Art.3° - As contratadas que descumprirem total 

ou parcialmente os contratos celebrados com o 

município de Piancó-PB ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento 

convocatório ou equivalente. 

Art.4° - A gestão deve ser exercida primando 

pelos princípios da legalidade, da eficiência e 

eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito 

as legislações pertinentes. 

Art.5° - Esta portaria entra em vigor na data da 

sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

ó 
^~•,i 

, j 

/ 
/

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 

5 
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18 João Pessoa - Sexta-feira, 03 de Janeiro de 2025 Diário Oficial ~. 

OBETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo. 

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65 da Lei n°11.666/93. 

Pedia Branca-PB, 27 de Dezembro de 2024 

JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA 

PREFEITO 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

TOMADA DE PREÇOS N°0011/2022 

INSTRUMENTO: SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N°000135/2022, EM 

20/12/2022 
PARTES: Prefeitura Municipal de Pedra Branca e a empresa DEL ENGENHARIA EiRELi — ME CNPJ 

17.415.942/0001-33. 
OBJETO CONTRATUAL: Implantação dc Pavimentação em vias Públicas Urbanas do Município dc 

Pedra Branca-PB, referente ao Contrato de Repasse MDR911493/2021 — Operação 1076557-85. 

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo. 

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65 da Lei n°8.666/93. 

Pedra Branca-PB, 27 de Dezembro de 2024 
JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA 

PREFEITO 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

INSTRUMENTO: PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N°00073/2024 DE 

06/06/2024 
PARTES: Prefeitura Municipal de Pedra Branca e a empresa DEL ENGENHARIA EIRELI — ME 
OBJETO CONTRATUAL: Construção de Policlínica e Reforma do prédio para Secretaria de Educação 
no município de Pedra Branca-PB 

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo. 
FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 107 da Lei 14.133/21 

Pedra Branca-PB, 27 de Dezembro de 2024 

JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA 
PREFEITO 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 
INSTRUMENTO: PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N°00103/2024 DE 
07/1112024 
PARTES: Preteitura Municipal de Pedra Branca e a empresa MAIS TRUCK COMERCIO DE CAMI-

NHOES LIDA 

OBJETO CONTRATUAL: Veiculo tipo camiuão 4x2; novo e 0km, vendido por uma couccssionana 

autorizada pelo fabricante ou pelo proprio fabricante nos termos da deliberação Contran n°64/2008 e da 

Lei Federal n°6.729/97: cor branca; peso bruto total minimo de 15.000kg; potencia minima de 200CV; 

cambio manual de 6 machos a frente c uma a ré; ar condicionado; direção hidraulica; vidros cictricos; 

equipado com carroceria aberta de terro medindo 7.0 metros; garantia de 12 (doze) meses, sem limite 

de quilometragem; demais hens de serie e exigidos por lei, atendendo a proposta 020594/2023 referent. 

ao Convênio n°: 942612/2023. 
OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo. 
FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 107 da Lei 14.133/21 
Pedra Branca-PB, 30 de Dezembro de 2024 
JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA 
PREFEITO 

Prefeitura Municipal 
de Piancó 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA N• 02/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PIANCÓ-PB, no use' 

das atribuições quelhe são contendas pelo art. 37, 11, da Constituição Federal; e pelo art. 44 da Lei 

Orgânica do Município de 21 deabrilde1990, Lein°14.133/2021. 
RESOLVE: 
Art. 1° Nomear como Pregoeiro e membros de equipe de apoio, para julgar e conduzir 

os Processos Licitatónos na modalídade Pregão da Adminisração Municipal, nos termos do art. 8°, §5° 

da lei 14.133/2021, os servidores abaixo relacionados: 

I. PREGOEIRO: 

ANDRÉ ALEXANDRE DONASCIMENTO -Servidor Comissionado. 

IL EQUIPEDEAPOIO: 

BRUNA MARILIA PEREIRA QUEIROZ NUNES — Servidora Efetiva. 

ANTONIA REGINA BARBOSA CABRAL—Servidora Efetiva. 

HI. SUPLENTE: 

JONATHANVICENTESOARES—Servidor Efetivo. 

Art. 2° As decisões do pregoeiro e da equipe de apoio serão homologadas, revogada, 

ou anuladas pelo prefeito. 

Art.3° Doravante fica o pregoeiro autorizado a dar prosseguimento aos processos em 

curso. 

Art4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-

ções em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se, 
Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

JÚLIO EDUARDO VENANCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA N°03/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PIANCÓ-PB, no uso 
das atribuições quelhe são conferidas pelo art. 37, 11, da Constituição Federal: e pelo art. 44 da Lei 

Orgânica do Município de 21 deabrildel990, eLei 14.133/2021. 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar servidores públicos responsáveis pela condução de processos de 
Licitação e contratação direta da Prefeitura Municipal de Piancó-PB, para processamento e julgamento 
dos Processos Licitatórios, nos termos do art.8°daLei14.133/2021. 

L AGENTEDECONTR4TAÇÃO: 

BRUNAMARiLiAPEREiRAQUEiROZNUNES—Servidora Efetiva. 
11. EQUiPEDE APOIO: 

ANTONIA REGINA BARBOSA CABRAL -Servidora Efetiva. 
ANDRÉALEXANDRE DONASCiMENTO—Servidor Comissionado. 
Membro Suplente: ANA VITÓRIA MARTINS SILVA —Servidora Comissionada. 
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-

ções em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se, 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 
JÚLIO EDUARDO VENANCiO PINHEIRO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA/GP/N°04/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições conferidas pelo art. 64, e seus incisos e parágrafo único, todos da Lei Orgânica do Municipio 

dc 21 deabri1dc1990, e Lci14.133/2021. 
RESOLVE: 

Artl° DELEGAR poderes ao Servidor TALES ANTONIO GOMES FERREIRA, Ser-

vidor Efedvo, para exerceras tintções de FISCAL DE CONTRATOS da Prefeitura Municipal de Piancó. 

Art.2° EstaPortaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se; 
Publique-se; 
Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

PRE' S ' -e ; ' ~' AL DE PL4NCÓ 

PORTARIA N°05/2025 

DESIGNAGESTOR DE CONTRATOS DE FORNECIMENTO DE BENS 
E SERVIÇOS, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICÍPIO DE PIANCÓ-PB, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto no CAPÍTULO IV: Art. 7° da Lei 
Federal n.° 14.133, dc 1° dc abril dc 2021.; 

RESOLVE: 
Art. 1 °. DESIGNAR. o Senhor JOÃO SERAFIM LEMOS, MAT n°. 51685, para 

exercer a tunçào de gestor responsável pelo acompanhamento dos contratos de fornecimento e Serviços 
(Gestor de Contratos), compreendendo: os objetos provenientes dos contratos relativos à Secretaria de 
Administração e Gestão Pública do Municipio, nos termos da Lei; especificamente de acordo com Lei 
Orgânica do Município e em consonância com o artigo n° 117 da Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril 

de 2021. 
Art. 2° - As principais atribuições do Gestor de Contratos são: 

i - Ter conhecimento acerca do Processo de contratação dos Servidores e Fornecedo-

res que firmaram contrato com a Administração Pública do Município de Piancó-PB; 

ii - Notificar a contratada sobre: 
a) irregularidades observadas para as devidas correções; vencimento do prazo de en-

trega do objeto, deixando clara a concessão, ou não, de novo prazo; 
b) Divergências entre os produtos e/ou serviços licitados/contratados em relação aos 

que foram entregues/fornecidos/prestados; 
e)1)ar ciência acerca dos prazos para solicitação de envio contratual. 
III - Acompanhar o processo na aplicação dc penalidades cm consonância com o Ti-

tulo IV; das irregularidades; capítulo i; das infrações e sanções administrativas Art. 155 ao Art. 168, Lei 
Federal n ° 14.133, de 1 ° de abril de 2021.; 

iV - Acompanhar, juntamente com o Fiscal, o desenvolvimento da execução dos ser-

viços demandados de forma a atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas; e propor 
melhorias que visem reduzir riscos; 

V - Zelar por uma adequada instrução processual, sobretudo quanto à correta juntada 
de documentos; 

VI - Formalizas todo e qualquer acontecimento que considerar importante e ou que 
possam gerar impacto ao contato; 

VII- Formalizar e fazer constar cm processo as comunicações realizadas com a con-

tratada; 

VIII - Elaborar e aprovar a avaliação de desempenho da empresa contratada, em con-

junto com o Fiscal, contendo critérios de julgamento e atribuirão de notas para os serviços prestados; 

Dt - Elaborar documento formal de notificação, para os casos de possível aplicação de 

sanção, contendo a ação ou omissão praticada pela contratada, bem como as razoes que deram origem 
a notificação em observância a legislação vigente e os princípios constitucionais do contraditório e da 

ampla defesa, oportunizando a devida manifestação da contratada; 
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Art.3' - As contratadas que descumprirern total ou parcialmente os contratos celebra-

dos com o município de Piancó-PB ficarão sujeitas a penalidades, conforme definido em instrumento 

convocatório ou equivalente. 

Art.4° - A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da legalidade, da efi-

ciência e eficácia, de forma a assegurar que a execução contratual ocorra com qualidade e em respeito 

lis legislações pertinentes. 

Art.S° - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 

disposições ens contrário. 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

JÚLIO EDUARDO VENANCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA N' 19/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições conferidas pelo art. 64, e seus incisos e parágrafo único todos da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1" DELEGAR poderes à Servidora KALLIANY ESTEFANIA DA SILVA 

FERREIRA para julgar os recursos dos processos licitatórios da Prefeitura Municipal de Piancó. 

Art. 2' Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, 

Publique-se, 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

JÚLIO EDUARDO VENANCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

Prefeitura Municipal 
de São João do Tigre 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DO TIGRE 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
DISPENSA ELETRÔNICA N' 00013/2024 

Nos termos do relatório final apresentado pela Comissão de Contratação e observado parecer da As-

sessoria Jurídica, referente a Dispensa Eletrônica n' 00013/2024, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL DE INFORMATICA, 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO 

JOÃO DO TIGRE—PB; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO o procedimento, com base nos elementos 

constantes do processo correspondente, os quais apontam como proponentes vencedores: MULTFORTE 

COMERCIO E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA - RS 52.878,00. 
São João do Tigre - PB, 31 de Dezembro de 2024 

MARCIO ALEXANDRE LEITE 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

EXTRATO DE CONTRATOS 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS 

E MATERIAL DE INFORMATICA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO JOÃO DO TIGRE—PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa 

Eletrônica n' 000132024. DOTAÇÃO: 03000— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1002- CONSTRU-

ÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES 44.60.52 - EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMANENTE FONTE DE RECURSO: 1542.0000 — FUNDEB VAAT. VIGÊNCIA: ató 

30/032025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São João do Tigre e: CT N' 067012024 

-30.12.24 - MULTFORTE COMERCIO E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA- R552.878,00. 

Prefeitura Municipal 
de São Vicente do Seridó 

LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE DO SERIDÓ 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 
INEX1GIBILIDADE N' IN00020/2024 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e ob-

servado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Lscxigibilidadc dc Licitação n" IN00020/2024, que 

objetiva: APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO (BANDA BIXO BOM) PARA ABRILHANTAR 

FESTIVIDADES NO MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE DO SERIDÓ PB; ADJUDICO o seu objeto e 

RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MU-

SICAIS LTDA - RS 12.000,00. 
São Vicente do Seridó - PB, 10 de Dezembro de 2024 

ERIVAM DOS ANJOS LEONARDO 

PREFEITO 

EXTRATO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SERIDÓ 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO (BANDA BIXO BOM) PARA ABRILHANTAR 

FESTIVIDADES NO MUNICÍPIO DE SAO VICENTE DO SERIDÓ PB. FUNDAMENTO LEGAL: 
Inexigibilidade de Licitação n" IN0002012024. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 
20.11 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES 13.392.0002.2027 FESTEJOS TRADICIONAIS 
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: até o final 
do exercício financeiro de 2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São Vicente do 

Seridó e: CT N° 00135 '2024- t 0.12.24 - EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA - R$ 

12.000,00. 

Prefeitura Municipal 
de Teixeira 

LICITAÇÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 061/2024 — LEI 14.133/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 478/2024 

OBJETIVO: Aquisição parcelada de combustíveis diversos e agente redutor liquido automotivo (ARLA 

32), para atender as necessidades da frota de veículos da Prefeitura de Teixeira/PB. 

DATA ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Com início em 02 de Janeiro de 2025 às 17h00min; 

DATA DA SESSÃO DE LANCES: IS de Janeiro de 2025, às 08h30nsin; 

LOCAL: Portal de Compras Públicas - www.portaldecompraspublicas.com.br 

INFORMAÇÕES: Na sala de sessões, na Rua João de O. Lira, Centro, Teixeira — PB, em todos os dias 

úteis de segundas às sextas-feiras, das 8h às 13h, os interessados poderào obter o Edital exclusivamente 

pelos site www.teixeira.pb.gov.br, www.portaldecompraspublicas.com.br e pelo site do www.tce.pb.govbr. 

Teixeira — PB, 31 de Dezembro de 2024 

CHARLLES MARÇAL SOARES 

PREGOEIRO OFICIAL PMT 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA 

AVISO DE ERRATA 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 061/2024 — LEI 14.133/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 478/2024 

Na publicação realizada neste Jornal, no dia 03 de Janeiro de 2025: 

ONDE LÊ-SE:DATA ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Com início ens 02 de Janeiro de 2025 

às 17h00min; DATA DA SESSÃO DE LANCES: IS de Janeiro de 2025, às 08h30min; 

LEIA-SE CORRETAMENTE:DATA ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Com inicio em 03 de 

Janeiro de 2025 às 17h00min; DATA DA SESSÃO DE LANCES: 17 de Janeiro de 2025, às 08h30min 

Teixeira — PB, 02 de Janeiro de 2025 

CHARLLES MARÇAL SOARES 

PREGOEIRO OFICIAL PMT 

Câmara Municipal 
de Santa Rita 

CONVOCAÇÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA 

CASA PREFEITO ANTÓNIO TEIXEIRA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N' 01/2025 

O PRESIDENTE INTERINO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA, vereador SEVERINO 

FARIAS DE FRANÇA, no uso de suas atribuições regimentais e em conformidade com os artigos 16, 

§ I', e 13 do Regimento Interno, bem como as disposições correlatas da Lei Orgânica do Município, toma 

público o presente EDITAL DE CONVOCAÇÃO: I. OBJETIVO: Convocar os vereadores da Câmara 

Municipal de Santa Rita para a eleição da Mesa Diretora referente ao biênio 2025/2026. 2. DATA E 

HORÁRIO: A eleição será realizada no dia 06/012025 às 09h30, em sessão extraordinária no Plenário 

da Câmara Municipal, situada na Praça João Pessoa, n' 31, Centro, Santa Rita/PB. 3. INSCRIÇÃO DAS 

CHAPAS: Os interessados deverão registrar as chapas que concorrerão ao pleito junto à Secretaria Ad-

ministrativa da Câmara, em não havendo acesso a Secretaria, deverá ser protocolado junto a funcionário 

etetivo da Câmara Municipal de Santa Rita-PB, constando matricula funcional, ou através do e-mail 

crosreleicao20252026 Jgmait.com, até o horário designado para a eleição, conforme o §2' do art. 16 

do Regimento Interno. 4. PROCEDIMENTOS DA ELEIÇÃO: I - A eleição será realizada por votação 

secreta, sendo necessária a presença da maioria absoluta dos membros da Câmara para a instalação dos 

trabalhos. 2-O  processo eleitoral seguirá as disposições dos antigos 13 e 14 do Regimento Interno, com 

apuração imediata dos votos, leitura do resultado e posse dos eleitos. 5. PUBLICAÇÃO: Este edital será 

afixado no átrio da Câmara Municipal de Santa Rita e divulgado nos meios oficiais, com antecedência 

minima de 48 (quarenta e oito) horas antes da sessão eleitoral, conforme determina o Regimento interno. 

Santa Rita - PB, 02 de janeiro de 2025. 

SEVERINO FARIAS DE FRANÇA 

PRESIDENTE INTERINO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA 

Impresso por convidado em 01/03/2025 02:41. Validação: 8567.1705.A2A3.0315.FCF6.40B3.6843.EAF1. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 23963/25. Data: 28/02/2025 14:41. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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Impresso por convidado em 01/03/2025 02:41. Validação: 8567.1705.A2A3.0315.FCF6.40B3.6843.EAF1. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 23963/25. Data: 28/02/2025 14:41. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Finanças, Planejamento e Gestão orçamentária 

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

Objeto: Prestação de serviços de gestão digital por meio da digitalização centralizada de 

TODA documentação, com tratamento, armazenamento, indexação e classificação de 

imagens digitalizadas. 

DECLARAÇÃO: 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento 

vigente para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, 

demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade 

da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido: 

Secretaria de Administração e Gestão Pública: 02.050 - 0412120012010; 339039. 

PIANCÓ/PB, 24 de janeiro de 2025. 

2&A   4 
SEBASTIAO VENTURA NITAO NETO 

Secretário Mu4 icipal de Finanças, Planejamento e Gestão orçamentária 

Impresso por convidado em 01/03/2025 02:41. Validação: 58E4.98E4.C90E.4FFB.6C3A.FE7A.8BCC.C738. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 23963/25. Data: 28/02/2025 14:41. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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CONSULTORIA E 
ASSESSORIA PUBLICA 

DIGITALIZAÇÃO 

CERTIDÕES VENCIMENTO 
Requerimento Empresarial OK 
Cartão do CNPJ OK 
Documentos pessoais OK 

Alvará de Funcionamento OK 
Certidão municipal 16/02/2025 
Certidão negativa da receita 02/06/2025 
Certidão negativa trabalhista 30/03/2025 
Certidão do estado 09/03/2025 
Certidão de Falência 08/02/2025 
Certificado de regularidade FGTS 26/01/2025 

Impresso por convidado em 01/03/2025 02:41. Validação: 39B5.FA45.8F93.B7CA.C2F7.4C88.55D0.CC6B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 23963/25. Data: 28/02/2025 14:41. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ír`r~~rai~l~~o de Condição . _ ,._ _ 3 _ 

Microempreendedor individual 

Identificação 

Nome Empresarial 
DENIZE TORRES CANDEIA 00992873401 
Nome do Empresário 
DENIZE TORRES CANDEIA 

Nome Fantasia 
DT SERVICOS E CONSULTORIA 

Capital Social 

10.000,00 
Número Identidade Orgão Emissor UF Emissor CPF 
2213739 SSDS PB 009.928.734-01 

gondição de Microempreendedor Individual 

Situação Cadastral Vigente Data de Início da Situação Cadastral Vigente 

ATIVO 28/12/2017 

Números de Registro 

CNPJ 

29.332.622/0001-07 

Endereço Comercial 

NIRE 
25-8-0146442-1 

CEP Logradouro Número 

58733-000 RUA JANUNCIO CANDEIA 46 
Bairro Município UF 

CENTRO QUIXABA PB 

Atividades 

Data de Início de Atividades Forma de Atuação 
28112/2017 Estabelecimento fixo 
Ocupação Principal 
arquivista de documentos 
Atividade Principal (CNAE) 
82.11-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE) 

instrutor(a) de cursos gerenciais, 
85.99-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

independente 
Locador(a) de máquinas e 
equipamentos para escritório, 77.33-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 

independente 

Digitador(a) independente 
82.19-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 
administrativo não especificados anteriormente 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento 
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição: 
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambíentais,tributárlos, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 

espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e 
Funcionamento Provisório. 
Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação está condicionada á verificação de sua autentic4dade na Internet, no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/ Certificado emitido 
com base na Resolução no 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comité para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de 

Impresso por convidado em 01/03/2025 02:41. Validação: 39B5.FA45.8F93.B7CA.C2F7.4C88.55D0.CC6B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 23963/25. Data: 28/02/2025 14:41. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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Número do Recibo Número do Identificador Data de Emissã 

ME15951204 00000992873401 28/12/2017 

Impresso por convidado em 01/03/2025 02:41. Validação: 39B5.FA45.8F93.B7CA.C2F7.4C88.55D0.CC6B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 23963/25. Data: 28/02/2025 14:41. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Identificação 

Nome Empresarial 

DENIZE TORRES CANDEIA 00992873401 

Nome do Empresário 

DENIZE TORRES CANDEIA 

Nome Fantasia 

DT SERVICOS E CONSULTORIA 

Capital Social 

10.000,00 
Número Identidade Orgão Emissor 

2213739 SSDS 

UF Emissor 
PB 

Condição de Microempreendedor Individual 

CPF 
009.928.734-01 

t Situação Cadastral Vigente Data de Início da Situação Cadastral Vigente 
ATIVO 28/12/2017 

~ 

Números  de Registro 

CNPJ 
29.332.622/0001-07 

Endereço Comercial 

CEP 
58733-000 
Bairro 
CENTRO 

Atividades 

Data de Início de Atividades 
28/12/2017 

Ocupação Principal 

Arquivista de documentos 

Atividade Principal (CNAE) 

82.11-3/00 - Serviços combinados 

Ocupações Secundárias 
Instrutor(a) de cursos gerenciais, 
independente 
Locador(a) de máquinas e 
equipamentos para escritório, 
independente 

Digitador(a) independente 

NIRE 

25-8-0146442-1 

Logradouro 
RUA JANUNCIO CANDEIA 

Munícipio 
QUIXABA 

Forma de Atuação 
Estabelecimento fixo 

Número 

46 
UF 
PB 

de escritório e apoio administrativo 

Atividades Secundárias (CNAE) 

85.99-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

77.33-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 

82.19-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 
administrativo não especificados anteriormente 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento 
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição: 
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e 
Funcionamento Provisório. 
Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/ certificado emitido 
com base na Resolução no 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comité para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de 

Impresso por convidado em 01/03/2025 02:41. Validação: 39B5.FA45.8F93.B7CA.C2F7.4C88.55D0.CC6B. 
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an er7i~ 

Empresas e Negócios — REDESIM. ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição e a dai e/ou nnunici af 
.~ 

P 9~ ç q q P q P 
(quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no en' - ço eletrônico C. 
http://www.receita.fazenda,gov.br/Pessoajuridica/CNPJ/fcpj/consulta.asa

Número do Recibo Número do Identificador Data de Emissão 
ME23665429 29332622000107 26/06/2018 
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Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Identificação 

Nome Empresarial 
DENIZE TORRES CANDEIA 00992873401 
Nome do Empresário 
DENIZE TORRES CANDEIA 
Nome Fantasia 
DT SERVICOS E CONSULTORIA 
Capital Social 
10.000,00 
Número Identidade Orgão Emissor 
2213739 SSDS 

UF Emissor 
PB 

Condição de Microempreendedor Individual 

CPF 
009.928.734-01 

^ Situação Cadastral Vigente Data de Início da Situação Cadastral Vigente 
ATIVO 28/12/2017 

Números de Registro 

CNPJ 
29.332.622/0001-07 

Endereço Comercial 

CEP 
58701-100 
Bairro 
SANTO ANTONIO 

Atividades 

Logradouro 
RUA DUQUE DE CAXIAS 
Munícipio 
PATOS 

NIRE 
25-8-0146442-1 

Data de Início de Atividades Forma de Atuação 
28/12/2017 Estabelecimento fixo 
Ocupação Principal 
Arquivista de documentos 
Atividade Principal (CNAE) 
82.11-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
Ocupações Secundárias 
Instrutor(a) de cursos gerenciais 
Locador(a) de máquinas e 
equipamentos para escritório 

Digitador(a) 

Número 
268 
UF 
PB 

Complemento 
SALA 02 

Atividades Secundárias (CNAE) 
85.99-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencíal 

77.33-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 

82.19-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 
administrativo não especificados anteriormente 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento 
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição: 
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e 
Funcionamento Provisório. 
Este certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/ certificado emitido 
com base na Resolução no 16, de 17 de dezembro de 2009, do comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de 
Empresas e Negócios — REDESIM. ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal 
(quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico 
http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpi/consulta.asa

Impresso por convidado em 01/03/2025 02:41. Validação: 39B5.FA45.8F93.B7CA.C2F7.4C88.55D0.CC6B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 23963/25. Data: 28/02/2025 14:41. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

68

68



mpresas e Negócios — REDESIM. ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou 

guando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço elet 

ttn:l/www. receita.fazenda.4ov.brIPess oaJuridica/CNPJ/fcoj/coas ulta.asp 

Número do Recibo 
ME23665429 

Número do Identificador Data de Emissão 

29332622000107 09/01/2019 

Q;pal 
p~ 
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DENIZE TORRES CANDEIA 00992873401 

CNPJ (MF) 29.332.622/0001-07 

ALTEItEIO N et 
Pelo presente instrumento Particular de Alteração de Empresário Individual: 

DENIZE TORRES CANDEIA, brasileira, empresária, divorciada, nascida em 

1810111.977, portador do CPF 009.928.734-01 e Carteira de identidade (RG) n° 

2.213.739 2° Via SSDS PB, residente e domiciliado a Rua Januncio Candeia, n° 46, 

Centro, na cidade de Quixaba - PB, CEP 58.733-000 resolve em conformidade com o 

previsto na Lei 10.40612002 modificada pela lei 12.4411201.1 e na melhor forma de 

direito, Alterar a Empresa Individual DENIZE TORRES CANDEIA 00992873401, 

com sede na Rua Januncio Candeia, n° 46, Centro, na cidade de Quixaba - PB, CEP 

58.733-000, e com inscrição no CNPJ sob n° 29.332.622/0001-07, devidamente 

registrada e arquivada na Junta Comercial do Estado da Paraíba - JUCEP sob o NIRE 

25801464421,0 que faz mediante as Cláusulas seguintes: 

CLÁIJSUE.AS E CONDICOES DA ALTEBACÁO: 

1 CLÁUSULA — Do nome empresarial (ART. 968, II, CC) 

O empresário Individual altera neste ato o nome empresarial para DENIZE TORRES 

CANDEIA.. 

r CLÁUSULA — Da ratificação 

Permanecem inalteradas as demais clausulas. 

Assina este instrumento, o Empresário Individual, para que produzam os efeitos legais. 

PARA 1)90 E%CLUSM) DA J UNTA COMERCIAL 

JtJCEP 

Página 1 de 2 

CERTIFICO O REGISTRO EM it/' /2020 09:2. SOS N' 20203673298. 
PROTOCOLO: 203673298 DE 07/02/2020. Cá. GO DE VERIFICAÇÃO: 
12000648078. WIRE: 25801464421. 
DENIZE TORRES CANDEIA 

Maria de Fátima Ventura Venâncio 
SECRETÁRIA-GERAL 

JOÃO PESSOA, 11/02/2020 

www.redesim.pb.gov.br 

~ 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovaçâo de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificaç&o 
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DENIZE TORRES CANDEIA 

CNPJ (MF) 29.332.622/0001-07 

Quixaba-PB, 30 de janeiro de 2020. 

DENIZE TORRES CANDEIA 
Empresário 

PARA U5O EXCLUSEVO ~~_^ Página 2 de 2 

JUCEP 

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/02/2020 09:28 SOB N° 20203673298. 

PROTOCOLO: 203673298 DE 07/02/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

12000648078. NIRE: 25801464421. 

DENIZE TORRES CANDEIA 

Maria de Fátima Ventura Venâncio 

SECRETÁRIA-GERAL 

JOÃO PESSOA, 11/02/2020 

www.redesim.pb.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 

Informando seus respectivos códigos de verificação 
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ALTERAÇÃO N° 02 DO EMPRESARIO INDIVIDUAL DENIZE TORRES 

CNPJ/MF n° 29.332.622.0001-07 

NIRE 25801464421 

O abaixo assinado, DENIZE TORRES CANDEIA , Brasileira, 

Divorciada, empresária, natural da cidade de Quixaba PB, data de 

nascimento 18/01/1977, portadora da Carteira de Identidade (RG): 

n° 2213739 2a Via, expedida por SSDS/PB e CPF: n° 009.928.734-01, 

residente e domiciliada na cidade de Patos - PB, na Rua Alfredo 

Lustosa Cabral, 755, Salgadinho, Patos - PF::, CEP: 58.706-550; 

Titular da empresa denominada "DENIZE TORRES CANDEIA", inscrita no 

CNPJ sob n° 29.332.622.0001-07, com seu ato constitutivo arquivado 

na Junta Comercial do Estado da Paraíba sob o Nire n° 25801464421, 

com sede estabelecida na Rua Januncio Candeia, 46, Centro, Quixaba 

- PB, CEP: 58.733-000, resolve alterar o seu ato constitutivo, 

mediante as seguintes cláusulas: 

ia

 

CLAUSULA: Da Mudança de Endereço 

A sociedade que funcionava na Rua Januncio Candeia, 46, Centro, 

Quixaba - PB, CEP: 58.733-000; passa neste ato a funcionar no 

Endereço: Rua Alfredo Lustosa Cabral, 755, Salgadinho, Patos - PB, 

CEP: 58.706-550. 

2a CLAUSULA: Das Disposições 

As cláusulas não modificadas pela presente alteração permanecem 

inalteradas 

1 

I

PARA USO EXCLUSIVO : 'JUNTA COMERCIAL Página 1 de 2 
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ALTERAÇÃO N° 02 DO EMPRESARIO INDIVIDUAL DENIZE TORRES 

Fica eleito o 

3$ CLAUSULA: Do Foro 

foro da cidade de Patos/PB para o exercício e 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do presente 

contrato. 

As cláusulas não modificadas pela presente alteração permanecem 

inalteradas. 

"0/NAMÉR/CO NiANL3ERLEY 
. . . 

[+G+11t. ~ •..,..r:H[ ' 1.~.~M 

Patos - PB, 28 de Agosto de 2020. 

DENIZE TORRES CADEIA 
k . rfs,d+►e~s. ul re+r a 
aramva trac ry;r,aa 

r;, 
¡iVti. 

-~ 
r-l ' iCla ~C3\ 

~1~."'?,t•~ i~.Sl ì.í; j 2sá 
._. ¿ . 

- tt ~ 
~^ ~ 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL Página 2 de 2 

JUCEI~ 

CERTIFICO O REGISTRO EM 03/09/2020 17:30 SOB N° 20204195624. 

PROTOCOLO: 204195624 DE 03/09/2020 15:35. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12004104358. NIRE: 25801464421. 

DENIZE TORRES CANDEIA 

MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 

SECRETÁRIA-GERAL 

JOÃO PESSOA, 03/09/2020 

www.redesim.pb.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 
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CERTIFICO O REGISTRO EM 11/02/2020 09:28 SOB N° 20203673298. 

PROTOCOLO: 203673298 DE 07/02/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

12000648078. NIRE: 25801464421. 

DENIZE TORRES CANDEIA 

Maria de Fátima Ventura Venâncio 

SECRETÁRIA-GERAL 

JOÃO PESSOA, 11/02/2020 

www.redesim.pb.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 

Informando seus respectivos códigos de verificação 
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CÓDIGO DE CONTROLE 
7714.20FF CE41.35F9 

1• E' I' ~- 
Emitido peia Secretaria da Receita Federai do Brasil 

às 11:59:51 do dia 23/11/2017 {hora e data de Srasllia} 
dígito verificador: 00 

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 

VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

2.213.739 - 28 VIA DATAPE 22/11/2017 

NOME , 

DENIZE TÕRRES CANDEIA 

FILIAÇAO 

DIARNOU LEANDRO CANDEIA 
MARIA JOSÉ TORRES CANDEIA 

NATIJRAUDADE 

QUIXABA-PB 

DOG ORIGEM 

CERT. CAS. C/ AVERS. N°22410 - LIW.@7 - PLS.59 - CARTORIO 
PATOS-PB 

CFF 
009.928.734-01 
laa tssaa • F9 

DATA DE NASCIMENTO 

18/01/1977 

O+: 

III:I:~uI1I.ic::1 I'FDi:It UIVA I-}4) I1It.1tiiL  . ~ 

. ' ~ :~i~•i -,LS, •~- . ~ ' 

I;Et'Lií3LIC`.A FEDERATIVA rI() I~riAtill, r-

POLEGAR DIREITO 

SINATU"A OU '1PRE • a'pIGITAL O ELEi'OR 

VAlfDO SOMENTE Cge.l MARCA D AGUA JL'STI ;A 'clL FORAL t • rr~•rw{ ~ 

Ministério da Fazenda 
Receita Federal 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CP 

NOME DO ELEITOR 

Número 
009.928.734-01 

Nome 

DEN IZE TORRES CANDEIA 

Nascimento 
18/01/1977 

REPÚBLICA FEDERATIVA 

ESTADO DA PARAIBA 
SECRETARIA OR SEGURANÇA E DA DEFESA SDCiAL 

INSTITUTO FE v0_fCIA CIENTIFIC;I 
DEPA.1TAr,,tl, TO DE IDEE4°71PICAÇÃO L-239 

~ 

J. 

R?LiT1~ L'G':i',1L•%n ~ 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

TITULO ELEITORAL 

DENlZE TÔRRES 

DATA ,riEf1A`CIME:iJTt) '~ ~: i~3i:'~I;~it>• 

18/01/1977 ir   ̀Ci223 1 244 1 279 ;i 
f.ILJNICIPIO / llF 

QUIXABA/PB 
JUIZ ELEITORAL 

IDENTIFICAÇÃO 
BIQTtiIETRICA 

i
ZONA SEÇAO r 0281[00861~~4

~.. 
  DATA DE G1.1"sSSAO 

23111/2017   ~~ 

I 

i IsT1rA FLEtTORAt ;z~,i 

Impresso por convidado em 01/03/2025 02:41. Validação: 39B5.FA45.8F93.B7CA.C2F7.4C88.55D0.CC6B. 
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28/03/2023, 09:30 about:blank Q ~~an•~~~~ . O
. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

29.332.622/0001 -0T 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATADE ABERTURA 

28/12/2017 

NOME EMPRESARIAL 

DENIZE TORRES CANDEIA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

DT SERVICOS E CONSULTORIA 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAAT1VIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

85.99-0-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
77.33-1-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R ALFREDO LUSTOSA CABRAL 
NÚMERO 

755 
COMPLEMENTO 

CEP 

58.706-550 
BAIRRO/DISTRITO 

SALGADINHO 
MUNICÍPIO 

PATOS 
UF 

PB 

ENDEREÇO ELETRÕNICO 

denizecandeia@hotmail.com 
TELEFONE 

(83) 8231-3601 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
#*##* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/12/2017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 28/03/2023 às 09:29:51 (data e hora de Brasília). Página: 111 

about: blank 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DENIZE TORRES CANDEIA 
C N PJ : 29.332.622/0001-07 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172. de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 07:55:39 do dia 04/12/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 02/06/2025. 
Código de controle da certidão: BFD1.8A97.33E9.B11C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFA 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: F685.AB1C.4B74.0D15 

Identificação do requerente: 
CNPJ/CPF: 29.332.622/0001-07 
R.G. 

Emitida no dia 09/01/2025 às 11:24:44 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste õrgão, que o requerente supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a 
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA 

Diretoria de Administração Tributária 
End.: Av. Presidente Epitácio Pessoa, n°91, Centro, Patos, Paraiba, CEP: 58.700-020 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO N° ****** e com base na legislação 

em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com os tributos do cadastro mercantil até a presente 
data: 18/12/2024 

Contribuinte: 
DENIZE TORRES CANDEIA 

Inscrição Mercantil: 

1103186 
Sequencial: 

265776 

Referência Loteamento: 

M 21-B 
Cadastro Imobiliário: 

23.010.059.0045.000.0 

Inscrição Imobiliária: 

66128 

Localização: R DR. ALFREDO LUSTOSA CABRAL, 755, QD-M ,LOT- 21-B, 
SALGADINHO 

Natureza: 
Tributos Mercantis 

Razão Social: 
DENIZE TORRES CANDEIA 

CNPJ/CPF Inscrição Estadual Inscrição Mercantil 

29.332.622/0001-07 isento 1103186 

Atividade Principal: 

8211-3/00 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 

Atividades Secundárias 

7733-1/00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 
8219-9/99 - PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
8599-6/04 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

Início Atividade: 28/12/2017 Validade: 16/02/2025 

Observações: Válido por 59 dias. 

VIA INTERNET 

Para validar a autenticidade desse documento acesse o Portal do Contribuinte. 

https://gestor.tributosmunicipais.com.br/redesim/prefeitura/patos//views/publico/portaldocontribuinte/publico/autenticacao/autenticac 
ao.xhtml 

60D26E042CEFB0E2F96EE5547295F0926F7E7CF0 

Tributus Informática LIDA Versão: 3.0.R. Usuário: VIA INTERNET Emissão: 18112/2024 Página: 1 de 1 

Impresso por convidado em 01/03/2025 02:41. Validação: 39B5.FA45.8F93.B7CA.C2F7.4C88.55D0.CC6B. 
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CA IXA 
CAIXA ECONCMrCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

29.332.622/0001-07 

DENIZE TORRES CANDEIA 

iR ALFREDO LUSTOSA CABRAL 755 / SALGADINHO / PATOS / PB / 58706-
550 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade:04/02/2025 a 05/03/2025 

Certificação Número: 2025020410214981840896 

Informação obtida em 07/02/2025 08:32:25 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

Impresso por convidado em 01/03/2025 02:41. Validação: 39B5.FA45.8F93.B7CA.C2F7.4C88.55D0.CC6B. 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DENIZE TORRES CANDEIA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 29.332.622/0001-07 

Certidão n°: 67202047/2024 

Expedição: 01/10/2024, às 07:43:17 

Validade: 30/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que DENIZE TORRES CANDEIA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 

no CNPJ sob o n° 29.332.622/0001-07, NÃO CONSTA como inadimplente no 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Impresso por convidado em 01/03/2025 02:41. Validação: 39B5.FA45.8F93.B7CA.C2F7.4C88.55D0.CC6B. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

FALÊNCIA I RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 29.332.622/0001-07 

Razão Social: DENIZE TORRES CANDEIA 

Nome Fantasia: DT SERVICOS E CONSULTORIA 

Certidão emitida às 13:40 de 08/01/2025. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 

código de validação: BWzU.sGws. Você pode também ler o codigo OR apresentado no cabeçalho. 

Impresso por convidado em 01/03/2025 02:41. Validação: 39B5.FA45.8F93.B7CA.C2F7.4C88.55D0.CC6B. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

ALVARÁ 
LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

CONCEDIDO A 

(DEN IZE TORRES CANDEIA 1
r 

PARA SE ESTABELECER A 

RUA- ALFREDO LUSTOSA CABRAL, N° 755, , SALGADINHO, PATOS. PB 

COM A SEGUINTE ATIVIDADE PRINCIPAL 

1348- SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO - CNAE - 821 IJUUvu 

ATIVIDADE(S) SECUNDARIA(S) 
1325 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE ESCRITORIOS - CNAE - 773310000 

1350 - I'REPARAÇÀO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE - CNAE - 821999900 

1393 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL - CNAE - 859960400 

INSCR. MUNICIPAL C.N.P.J / C.P.F  COD. ATIVIDADE r 
1103186 —' 

DATA EMISSÃO 

05/11/2020 

1.eortardo Gu d s S~nt' s 
CocrCdo . in

• 

29.332.62210001-07 

CONFERIDO 

Direta de Admi~iSt '?butáiia 
Matricula 8'~:':' 

OIRCTOO DE +YOM. TO:Q,ROp 

• i "- , tos 
Secretário de Finanças 
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X~VA i s_fA3, MOVO RUMO! 

ESTADO DA PAPAISA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCANTIL 

Atestamos, ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram cumpridos 
satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que o desabone comercial ou 
tecnicamente. 

Registramos, ainda, que a empresa vem prestado os serviços satisfatoriamente 

com pontualidade, empregando equipe de pessoal totalmente capacitada, atendendo-nos sempre 
que precisando de arquivos para quaisquer informações. 

Em, 10 de outubro de 2024 

~--~ 

JOSE PA LO NORMANDO DA SILVA 
Secretário de Finanças 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCANTIL 

CERTIFICO E ATESTO 

Atestamos que a empresa DENTE TORRES CANDEIA - ME, inscrita no CNPJ 
29.332.622/0001-07, situada na Rua ALFREDO LUSTOSA SALGADINHO CABRAL, 755, 
QD-M,LOT- 21-B, Patos, Paraíba prestou serviços com eficiência e forma satisfatório, conforme 
abaixo: 

Serviços Unidade Quantidade 

Contrataç to de empresa especializada em gest<io documental e em tecnologia da informação 
visando atender as demandas das secretarias, para a execuçAo dos seguintes serviços: 

DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

1- Prestação de serviços de ge'u~o digital por meio da digitalização centralizada de TODA 
documentação, com tratamento, armazenamento, indexação e classificação de imagens 
digitalizadas. 

1.1. Digitalizatião em mídia colorida preto e branco A4/Ofício dos atos deste árgfio. 
1.2. A digitalizaç~io scrá na forma "capa a capa" (sem separação por "peças procc•~uais") 
observando rigorosamentc as fases abaixo: 
a) Digitalização dos documentos, que consiste na configuração do procc»o de digitalização 
(definiçno de pa! metros de cor bitonal ou escala de cinza ou colorido, conforme originais), 
contrate, resolução, supre o de fundos (utilizando software apropriado entre outros, que 
po'sibilite o acompanhamento das digitalizaç3es de forma livre) e inserçao dos lotes de 
documentos para leitura pelo stanner, gerando os arquivos de imagem no computador. 
b) Tratamento de Imagens com correção (ajuste vertical, eliminação de sujeiras) e aplicação 
de filtros (contraste e clarceinento) de forma a manter na imagem digitalizada plena 
fidelidade com o original 
2- Implantação e Parametrização do Software para o Sistema de Gerenciamento de 
Documentos e Proce~_os Eletrônicos. 

2.1. Com captura de documentos que possibilita o manuseio, controle e gerenciar os 
documentos assim que eles são convertidos eum imagens através da digitalização. 

3- Capacitaç.o, Acompanhamento e Suporte aos Procr>:•pis Automatizados. 

4- Serviço de Suporte Técnico. Manutenti<<o, e Atualização de Licenças Mensal. 

5- Acc.,o e Consulta: 

a) disponibilizaç.~io de aplicutivo móvel compatíveis com as plataformas Android e iOS, 
permitindo a consulta dos documentos digitalizadas de forma segura e intuitiva a partir de 
smartphones e tablets. b) Os aplicativos devem incluir funcionalidades de buscas avançadas 
e visualização de documentos. 

6- Realizaç de visitas (02) duas vezes por semana com equipe técnica. 

mês 6 
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Câmara Municipal de 

ATESTADO TÉCNICO 

A CAMARA MUNICIPAL DE MATUREIA, ESTADO DA 
PARAIBA, com sede na Av. José Jerônimo 950, centro, Matureia-PB, 58737000. VEM 
ATESTAR para os devidos fins que a empresa DENIE TORRES CANDEIA - ME. 

inscrita no CNPJ 29.332.622/0001-07, situada na Rua ALFREDO LUSTOSA 
SALGADINHO CABRAL, 755, QD-M,LOT- 21-B, Patos, Paraíba, presta serviços 
2023/2024 a esta câmara municipal, conforme descrevo a seguir: 

Serviços Unidade Quant. 

Contratação de empresa especializada para 
execução de serviços técnicos na seleção, 
classificação, catalogação, identificação, 
organização, e arquivamento de documentos 
gerados na Câmara Municipal de Maturéia/PB. 

MES 5 

A empresa vem prestado os serviços satisfatoriamente com 
pontualidade, empregando equipe de pessoal totalmente capacitada, atendendo-nos 
sempre que precisando de arquivos para qualquer informações. 

Destacamos, ainda, que a empresa acima sempre atendeu as nossas 
solicitações com idoneidade e técnica, por tanto não comportando reclamações até o 
presente momento. 

Matureia -PB, 09 de outubro de 2024 

BRUNO WANDERLEY,RAMOS MONTEIRO 
Presidente da., amara Municípal 
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TESTADO TECNICO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA -PB, 

atesta para todos os fins, de direito público ou privado, que a empresa 
DENIZE TORRES CANDEIA-ME- CNP1 no 29.332.622/0001-07, 
Endereço Rua Alfredo Lustosa Cabral, n° 755, Bairro: 
Salgadinho, CEP: 58.706-550, Patos-PB, presta serviços de gestão 
documental e em tecnologia da informação visando atender as 
demandas de digitalização de toda documentação das secretarias do 
município de Santa Luzia/P8. 

A empresa sempre prestou serviços com equipe 
técnica e equipamentos de informática de última geração, atendo com 
pontualidade e competência, comparecendo a sede DAS UNIDADES 
ADMINSITRATIVAS MENSALMENTE para atender as demandas. 

Destacamos, ainda, que a empresa acima sempre 
atendeu as nossas solicitações, por tanto não comportando 
reclamações até a data deste. 

Santa Luzia -PB, 10 de setembro de 2024 

~, j/ L~`Z -f i .-

Secretaria de Administração 
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ESTADO DA PARAIHA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCANTIL 
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Atestamos, ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram cumpridos 
satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que o desabone comercial ou 
tecnicamente. 

Registramos, ainda, que a empresa vem prestado os serviços satisfatoriamente 
com pontualidade, empregando equipe de pessoal totalmente capacitada, atendendo-nos sempre 
que precisando de arquivos para quaisquer informações. 

Em, 10 de outubro de 2024 

( ~ ~--~--
JOSE PA LO NORMANDO DA SILVA 

Secretário de Finanças 
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NOVA + IDIRL NOVO RUMOt 

ESTADO DA PAPAISA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCANTIL 

CER TIFICO E A TESTO 

Atestamos que a empresa DENTE TORRES CANDEIA - ME, inscrita no CNPJ 

29.332.622/0001-07, situada na Rua ALFREDO LUSTOSA SALGADINHO CABRAL, 755, 

QD-M,LOT- 21-B, Patos, Paraíba prestou serviços com eficiência e forma satisfatório, conforme 

abaixo: 

Serviços Unidade Quantidade 

Contratnç.ão de ertipresa especializada em gestio documental e em tecnologia da infotmaçfto 

visando atender as demandas das secretarias, para a execução dos seguintes serviços: 

DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

1- Prestação de serviços de ge~tão digital por meio da digilalização centralizada de TODA 

documentaçao, com tratamento, armazenamento, indeRação e elassificaç o de imagens 

digitalizadaS. 

1.1. Digitaliza4-ïo em mídia colorida preto e branco A4/Oficio dos atos deste órgio. 

1.2. A digitalizaçilo será na forma "capa a capa" (sem separaç.o por "peças processuais") 

observando rigoros•imente as fases abaixo: 

a) Digitalizaço dos documentos, que consiste na configuração do proccs.o de digitalizaçdo 

(definição de parâmetros de cor bitonal ou escala de cinza ou colorido, conforme originais), 

contrále, resolução, supre- o de fundos (utilizando software apropriado entre outros, que 

possibilite o acompanhamento das digitalizaçjes de forma livre) e inserçAo dos lotes de 

documentos para leitura pelo s~anner, gerando os arquivos de imagem no computador. 

b) Tratamento de Imagens com correção (ajuste vertical, eliminação de sujeiras) e aplicação 

de filtros (contraste e clarcaulento) de forma a manter na imagem digitalizada plena 

fidelidade com o original 

2- Implantação e Parametrizaç io do Software para o Sistema de Gercnciamento de 

Documentos e Proce„os Eletrônicos. 

2.1. Com captura de documentos que pu sibilita o manuseio, controle e getenciar os 

documentos assim que eles sno convertidos em imagens através da digitalizaçno. 

3- Capacitaç o, Acompanhamento e Suporte aos Proce>:.s Automatizados. 

4- Serviço de Suporte Técnico, Manuten~..to, e Atualização de Licenças Mensal. 

5- Ace..o e Consulta: 

a) disponibilização de aplicativo móvel compativeis com as plataformas Android e iOS, 

permitindo a consulta dos docutnent~is digitalizados de fornia segura e intuitiva a partir de 

smartphones e tablets. b) Os aplicativos devem incluir funcionalidades de buscas avançadas 

e visualização de documentnc. 

6- Realizaçio de visitas (02) duas vezes por semana com equipe técnica. 

mês 6 
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Cõmara Municipal de 

ATESTADO TÉCNICO 

A CAMARA MUNICIPAL DE MATUREIA, ESTADO DA 
PARAIBA, com sede na Av. José Jerônimo 950, centro, Matureia-PB, 58737000. VEM 
ATESTAR para os devidos fins que a empresa DENTE TORRES CANDEIA - ME, 

inscrita no CNPJ 29.332.622/0001-07, situada na Rua ALFREDO LUSTOSA 
SALGADINHO CABRAL, 755, QD-M,LOT- 21-B, Patos, Paraíba, presta serviços 
2023/2024 a esta câmara municipal, conforme descrevo a seguir: 

Serviços Unidade Quant. 

Contratação de empresa especializada para 
execução de serviços técnicos na seleção, 
classificação, catalogação, identificação, 
organização, e arquivamento de documentos 
gerados na Câmara Municipal de Maturéia/PB. 

MES 5 

A empresa vem prestado os serviços satisfatoriamente com 
pontualidade, empregando equipe de pessoal totalmente capacitada, atendendo-nos 
sempre que precisando de arquivos para qualquer informações. 

Destacamos, ainda, que a empresa acima sempre atendeu as nossas 
solicitações com idoneidade e técnica, por tanto não comportando reclamações até o 
presente momento. 

Matureia -PB, 09 de outubro de 2024 

Ç1./í~ ~~ly ~r~ ç 

BRUNO WANDERLEY MOS MONTEIRO 
Presidente da,Camara Municipal 
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aso 

I STADU DA PAkAII3A 
Mr .'\It'IPio DE SAti'I .\ I ('/lA PH 

PREFEITURA MI_ \IC'II'AI . 

TESTADO TECNICO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA -PB, 
atesta para todos os fins, de direito público ou privado, que a empresa 
DENIZE TORRES CANDEIA-ME- CNP1 no 29.332.622/0001-07, 
Endereço Rua Alfredo Lustosa Cabra!, n° 755, Bairro: 
Salgadinho, CEP: 58.706-550, Patos-PB, presta serviços de gestão 
documental e em tecnologia da informação visando atender as 
demandas de digitalização de toda documentação das secretarias do 
município de Santa Luzia/P8. 

A empresa sempre prestou serviços com equipe 
técnica e equipamentos de informática de última geração, atendo com 
pontualidade e competência, comparecendo a sede DAS UNIDADES 
ADMINSITRATIVAS MENSALMENTE para atender as demandas. 

Destacamos, ainda, que a empresa acima sempre 
atendeu as nossas solicitações, por tanto não comportando 
reclamações até a data deste. 

Santa Luzia -PB, lo de setembro de 2024 

• .,L.v`L  Y ~~ t Ltr(  ` ?
 

v' j - -

Secretaria de Administração 
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Tb 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 24/01/2025 16:00:14 

Informações da Pessoa Jurídica: 

Razão Social: DENIZE TORRES CANDEIA 

CNPJ : 29.332.622/0001-07 

Resultados da Consulta Eletrônica: 

Órgão Gestor: TCU 

Cadastro: Licitantes Inidôneos 

Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 

Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 

Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 

de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 

de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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1 
. PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA 4 
.>~ 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA ii ' O 

Endereço: AV. EPITÁCIO PESSOA, 91-CENTRO Telefone: (83)3421-2108 CNPJ: 09.084.815/0001-

N° do Cadastro: 1103186 Usuário: LEONARDO GUEDES DOS SANTOS Data Inclusão/Intervenção: 18/10/2021 

Cadastro (CGM): 265776 
Nome Contribuinte: 

Identificação do Contribuinte 

DENIZE TORRES CANDEIA 

N° Petição: Fora do Município: NÃO 
Nome Fantasia: DT SERVICOS E CONSULTORIA 
C.P.F./C.N.P.J.: 29.332.62210001-07 Data Início Atividade: 28/12/2017 
Insc. Estadual: isento Tipo Pessoa: Jurídica Simples Nacional: Sim 
Logradouro: RUA ALFREDO LUSTOSA CABRAL N°:145 
Complemento: Bairro: SALGADINHO 
Telefone(DDD): NULL Fax (DDD): NULL 
Telefone comercial: 
Web Site: 

Complemento Estabelecimento: 

I nsc. I mobiliá ria : 23.010.059.0045.000.0 

Endereço: ALFREDO LUSTOSA CABRAL ,755 

Cadastros Imobiliários 

Inscrição Reduzida: 66128 Situação: Ativo 

Base de Cálculo 
Publicidade: 0.0 Situação Contribuinte.: ATIVO 
Área N° Coberta: 0.0 Praça: Tipo Contribuição: NORMAL 
Área Descoberta: 0.0 H. Especial: 0 Tipo de Publicidade: COMUM 
Total de Prof. Hábil.: 0 N° Quartos: 0 Data encerramento: 
Motor: 0 N° Leitos: 0 Área Localização: ÁREA PARTICULAR 
N° de Dias: 0 Atividades 

Atividade: 8211-3/00 -SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO Tipo: PRIMÁRIA Risco: NÃO 

Atividade: 7733-1/00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO Tipo: SECUNDÁRIA Risco: NÃO 

Atividade: 8219-9/99 - PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE Tipo: SECUNDÁRIA Risco: NÃO 
APOIO ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

Atividade: 8599-6/04 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL Tipo: SECUNDÁRIA Risco: NÃO 

Identificação Principal dos Sócios 

Cadastro (CGM): 194798 
Nome Sócio: DENIZE TORRES CANDEIA 
Endereço: RUA ALFREDO LUSTOSA CABRAL 
Complemento: CASA 
Cidade: PATOS 
C.P.F.: 009.928.734-01 

UF: PB 

Cargo: SÓCIO OU ADMINISTRADOR 
Qsa: SÓCIO-ADMINISTRADOR 

N°: 755 
Bairro: SALGADINHO 
Email: denizecandeia@hotmail.com 

Cadastro (CGM): 108994 

Contador: ADRIANO MENINO LEITE CRC: 

Endereço: AZENRIEL BRITO SIQUEIRA 

Complemento: Bairro: MATERNIDADE 

Cidade: PATOS UF: PB Email: null 
C.P.F.: 057.710.314-88 

Identificação Contador 

N°: S/N 

Cadastro Registrado via Integração com WEB ISS 
Contato Contribuinte: 
Email do Contato Contribuinte: denizecandeia@hotmail.com 
Telefone do Contato Contribuinte: 83981313601 
Logradouro de Atividade do Contribuinte: Rua Alfredo Lustosa Cabral 
Numero de Atividade do Contribuinte: 755 
Complemento de Atividade do Contribuinte: 

Observações Gerais 

Tnbutus Informática LTDA Versão: 3.O.R. Usuário: VIA INTERNET Emissão: 13/11/2023 Página: 1 de 1 
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CONSULTORIA E 
ASSESSORIA PÚBLICA 

DIGITALIZAÇÃO 

DECLARAÇÕES CONJUNTA 

Para 

Prefeitura municipal de Piancó-PB 

Dispensa n° 00013/2025 

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da CF:. 

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7° inciso XXXIII da 
Constituição Federal, declara não possuir em seu quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir 
menores, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da legislação vigente. 

2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na licitação. 
A proponente acima qualificada, declara não haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à 

habilitação/participação na presente licitação, não se encontrando em concordata ou estado falimentar, estando 

ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressalta, ainda, nãoestar sofrendo penalidade de 
declaração de idoneidade no âmbito da administração Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando 
civil e criminalmente pela presente afirmação. 

3.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento 
convocatório. 

4.0 - DECLARO AINDA: 

r Declaro que não ultrapassei o limite de contratações públicas quanto ao enquadramento de ME ou EPP, que 

conrtinuo na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, o qual esta previsto na lei 123/2006, fazendo jus 

aos direitos preconizados nesta lei; 

y Que não se encontra em nenhuma das situações previstas no § 4° do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006 e, 

está apto a usufruir do tratamento estabelecido nos artigos 43 deste mesmo dispositivo; 

Que no ano-calendário de realização deste procedimento de contratação, os valores somados dos contratos 

celebrados com a Administração Pública não extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento corno empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4°, § 2° da Lei n° 14.133/2021 

Que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de 

sociedade de economia mista, nos termos do art. 9°, § 1° da Lei Federal n° 14.133/2021; 

Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e em seus anexos, bem como de que cumpre plenamente 

os requisitos de habilitação definidos no referido documento, para todos os efeitos legais, sob pena de aplicação 

das sanções cabíveis; 
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CONSULTORIA E 
ASSESSORIA PUBLICA 

DIGITALIZAÇÃO 

Cumpre com as exigências de reserva de cargos para pessoa corn deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas; que cumprirá durante todo o período de execução do 
contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, 
bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pela Lei n° 13.146, de 2015. 12.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em 
decorrência do cumprimento do contrato; 

que a licitante tem conhecimento e atende a todas as exigênciasde habilitação e especificações técnicas previstas 
neste termo, e que os documentos anexados eletronicamente ou apresentados para digitalização, são fiéis aos 
originais e válidos para todos os efeitos legais; 

As propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

y Não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou contratar com o Órgão/Entidade 
contratante; 

Que não foi declarada INIDÔNEA e NEM SUSPENSA TEMPORARIAMENTE para licitar ou contratar com 
esta Administração, seja no âmbito Municipal, Estadual ou Federal, direta ou indiretamente nos termos da Lei 
de Licitações. 

Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. l° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal. 

Declaramos que será cumprida, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida 
pela Lei n° 13.146, de 2015. 12.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

Declaramos que não possui vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

ì- Declaramos que a licitante tem conhecimento e atende a todas as exigências de habilitação e especificações 
técnicas previstas neste termo, e que os documentos anexados eletronicamente ou apresentados para digitalização, 
são fiéis aos originais e válidos para todos os efeitos legais. 

5.0. A empresa DENIZE TORRES CANDEIA-ME — CNPJ 29.332.622/0001-07, DECLARA, para fins do 

disposto na presente Licitação, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira independente atraves de 

equipe tecnica sem qualquer vinculo com esta administração, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de 

fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
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CONSULTORIA E 
ASSESSORIA PÚBLICA 

DIGITALIZAÇÃO 

a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi informada, discutida 
ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa; 

que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 
potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 
que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da 
presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou em parte, direta 
ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes da abertura 
oficial das propostas; e 

r que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações 
para firmá-la. 

6.0. Declara, em conformidade com a Lei 14.133/2021, que cumpre plenamente todos os requisitos de 
hailitação para este certame licitatorio. 

Patos — PB 7 de fevereiro de 2025 

/ 1' 

• Q , y ' = r .t 9.~ 

J31 NIZE TORRES CANDEIA 

DT SERVIÇOS E ASSESSORIA 

CNPJ 29.332.622/0001-04 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 

Praça Salviano Leite, n° 10 A - 1° andar - Centro 
Gabinete do Prefeito 

PORTARIA N° 22/2025 

DESIGNA GESTOR DE CONTRATOS DE 

FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS, E 

DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPIO DE PIANCÚ-PB, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto no CAPÍTULO 

IV: Art. 7° da Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril de 2021.: 

RESOLVE: 

Art. 1 °. DESIGNAR. a Senhora ECY MILLENA VALDEVINO, MAT n°. 56166, para 

exercer a função de gestor responsável pelo acompanhamento dos procedimentos 

administrativos de licitação e termos aditivos. 

Art. 2° Fica designado a gestora administrativa para acompanhar os procedimentos 

licitatórios, bem como, termos de aditivos, mediante as seguintes considerações: 

I- Acompanhar os procedimentos internos de licitações e contratação direta, 

observando os devidos termos necessários, sempre que possível, buscando 

orientação técnica e jurídica com as assessorias contratadas; 

II- Intermediar informações técnicas com as secretarias e demais órgãos durante 

elaboração de procedimentos administrativos de licitação; 

III- Disponibilizar procedimentos conclusos para gestor de fiscal de contratos, 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 

Praça Salviano Leite, n° 10 A - 1° andar - Centro 

Gabinete do Prefeito 

IV- Acompanhar procedimento de informações dos procedimentos licitatórios no 

portal eletrônico do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, sempre 

priorizando a tomada de atitudes evitando a informações extemporâneas; 

V- Atuar em conjunto corn as atividades exercidas com o gestor e fiscal de 

contratos, compartilhando informações para desenvolvimento das ações 

administrativa. 

ArL3° - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados 

com o município de Piancó-PB ficarão sujeitas a penalidades, conforme definido em 

instrumento convocatório ou equivalente. 

Art.4° - A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da legalidade, da eficiência 

e eficácia, de forma a assegurar que a execução contratual ocorra com qualidade e em 

respeito as legislações pertinentes. 

Art.5° - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Paço Municipal, em 03 dc janeiro de 2025. 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÔ 

Secretaria - Chefe de Gabinete do Prefeito 

Diário oficial 

Serviço de Divulgação dos Atos Institucionais Do Município 

Criado pela Lei Municipal n° 384177, publicada no DOEI PB de 5 de maio de 1977. 

Ano MMXXV— Edição Extra. 03 de janeiro de 2025 

PORTARIA 

PORTARIA N° 22/2025 

DESIGNA GESTOR DE 

CONTRATOS DE 

FORNECIMENTO DE BENS E 

SERVIÇOS, E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPIO DE 

PIANCÓ-PB, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, e considerando o disposto no 

CAPÍTULO IV: Art. 7° da Lei Federal n.° 

14.133, de 1° de abril de 2021.; 

RESOLVE: 

Art. 1 °. DESIGNAR. a Senhora ECY 

MILLENA VALDEVINO. MAT n°. 

56166, para exercer a função de gestor 

responsável pelo acompanhamento dos 

procedimentos administrativos de licitação 

e termos aditivos. 

Art. 2° Fica designado a gestora 

administrativa para acompanhar os 

procedimentos licitatórios, bem como, 

termos de aditivos, mediante as seguintes 

considerações: 

I- Acompanhar os procedimentos 

internos de licitações e 

contratação direta, observando 

os devidos teijiios necessários, 

sempre que possível, buscando 

orientação técnica e jurídica 

com as assessorias contratadas; 

II- Intermediar informações 

técnicas com as secretarias e 

demais órgãos durante 

elaboração de procedimentos 

administrativos de licitação; 

1II- Disponibilizar procedimentos 

conclusos para gestor de fiscal 

1 
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de contratos, bem como, 

secretaria interessada para 

cumprimento de execução 

contratual; 

IV- Acompanhar- procedimento dc 

informações dos procedimentos 

licitatórios no portal eletrônico 

do Tribunal de Contas do Estado 

da Paraíba, sempre priorizando a 

tomada de atitudes evitando a 

informações extemporâneas; 

V- Atuar em conjunto com as 

atividades exercidas com o 

gestor e fiscal de contratos, 

compartilhando informações 

para desenvolvimento das ações 

administrativa. 

Art.3° - As contratadas que descumprirem 

total ou parcialmente os contratos 

celebrados com o município de Piancó-PB 

ficarão sujeitas a penalidades, conforme 

definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

Art.4° - A gestão deve ser exercida 

primando pelos princípios da legalidade, da 

eficiência e eficácia, de forma a assegurar 

que a execução contratual ocorra com 

qualidade e em respeito as legislações 

pertinentes. 

Art.S° - Esta portaria entra em vigor na data 

da sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Paço Municipal, em 03 de janeiro de 2025. 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 

2 
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34 João Pessoa - Quarta-feira, 08 de Janeiro de 2025 Diário Oficial . 

- AMF COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA. 
CNPJ: 28.599.344/0001-88. 
Valor: RS 39.856,00. 
- CORMED WINNER LTDA. 
CNPJ: 52.890.701/0001-47. 

Valor RS 4.074,00. 
- H.F SOLUCOES LTDA. 
CNPJ: 17.886.949/0001-33. 
Valor. RS 9.625,00. 
- LRG COMERCIO EiRELLi. 

CNPJ: 12.386.373/0001-21. 

Valor: RS 159.934,84. 

- SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA. 
CNPJ: 93.577.427/0001-38. 
Valor: RS 58.751,28. 
- TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA. 

CNPJ: 02.441.945/0001-74. 
Valor: R$ 27.178,95. 
Publique-se e cumpra-se. 

EDILLON DA SILVA LIMA 

PREGOEIRO 

Prefeitura Municipal 
de Piancó 

1'OR1,1R11 N° 22/2025 

PREFEITURA1 MUNICIPAL DE PIANCÓ 

DESIGNA GESTOR DE CONTRATOS DE FORNECIMENTO DE BENS 
E SERVIÇOS, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICIPAO DE PIANCÓ-PB, no uso das atribuições que lhe 
são contendas pela Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto no CAPÍTULO IV: Art. 7° da 
Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril de 2021.; 

RESOLVE: 
Art. 1 °. DESIGNAR. a SenhoraECY MILLENA VALDEViNO, MAT n°. 56166, 

para exercer a função de gestor responsável pelo acompanhamento dos procedimentos administrativos 
dc licitação c tcmnos aditivos. 

Art. 2° Fica designado a gestora administrativa para acompanhar os procedimentos 
licitatórios, bem como, termos de aditivos, mediante as seguintes considerações: 

i- Acompanhar os procedimentos internos de licitações e contratação direta, obser-
vando os devidos termos necessários, sempre que possível, buscando orientação técnica e jurídica com 
as assessorias contratadas; 

II- intermediar informações técnicas com as secretarias e demais órgãos durante ela-
boração de procedimentos administrativos de licitação; 

III- Disponibilizar procedimentos conclusos para gestor de fiscal de contratos, bem 
como, secretaria interessada para cumprimento de execução contratual; 

IV Acompanhar procedimento de informações dos procedimentos licitatórios no por-
tal cictrónico do Tribunal dc Contas do Estado da Paraíba, sempre priorizando a tomada dc atitudes 
evitando a informações extemporâneas; 

V Atuar em conjunto com as atividades exercidas como gestor e fiscal de contratos, 
compartilhando informações para desenvolvimento das ações administrativa. 

Art. 3° -Ascontratadasquedescumprirem total ou parcialmente oscontratoscelebrados 
com o município de Piancó-PB ficarão sujeitas a penalidades, contorme definido em instrumento con-
vocatório ou equivalente. 

Art. 4° - A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da legalidade, da efi-
ciência e eficácia, de forma a assegurar que a execução contratual ocorra com qualidade e em respeito 
as legislações pertinentes. 

Art. 5° - Esta portaria entra em vigor na data da sua publícação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Paço Municipal, em 03 de Janeiro de 2025 
JÚLIO EDUARDO VENÃNCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

EXTRATOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

EXTRATO DE CONTRATO 
Processo:Concorrência Eletrônica N°000010/2025. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó/PB 
CONTRATADA:POLYEFE CONSTRUCOES, LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA- CNPJ sob n. ° 

08.438.654/0001-03. 
OBJETO: reforma da UBS Dr. Paulo Montenegro no município de Piancó-PB, através do recurso SIS-

MOB PROPOSTA n° 04827.493000123-034. 

VALOR GLOBAL: R$ 199.859,14 (cento e noventa e nove mil oitocentos e cinquenta e nove reais c 

quatorze centavos). 

Piancó — PB, 07 de Janeiro de 2025 
JÚLIO EDUARDO VENÃNCIO PINHEIRO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

EXTRATO DE CONTRATO 
Processo:Concorréncia Eletrônica N°000011/2025. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó/PB 
CONTRATADA:POLYEFE CONSTRUCOES, LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA - CNPJ sob n. 
° 08.438.654/0001-03. 
OBJETO: Reforma da UBS Dr. Eudo Moura Diniz no município de Piancó-PB, através do recurso 
SISMOB PROPOSTA n°04827.4930001/23-035. 
VALOR GLOBAL: RS 200.000,00 (duzentos mil). 
Piancó — PB, 07 dc Janeiro dc 2025 
JÚLIO EDUARDO VENANCIO PINHEIRO 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

Prefeitura Municipal 
de São José de Caiana 

PREFEITURA MUNICIPAL SÃO JOSÉ DE CATANA 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2024 
Após concluir todas as etapas, nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira Oficial e ob-
servado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2024, que 
objetiva: Objetivo:Aquisiçdo De Combustíveis (Diesel S-10 E Gasolina Comum) Para Atender A Frota 
Municipal De Veículos De São José De Catana- PB, Que Estejam Localizados Na Sede Ou Num Raio 
De Até 25 Km Do Município, Para Exercício De 2025, conforme especificações constantes em anexo; 
ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do processo 
correspondente, os quais apontam como proponentes vencedores:-COMERCIO DE COMBUSTIVEIS 
E LUBRIFICANTES ITAPORANGUESE LTDA, CNPJ N° 09.332.743/000133, localizado na Rua 
Antonio Virgulino, 107, Centro de Itaporanga PB, como valor global deR$ 2.452.200,00(dois milhões 

quatrocentos e cinquenta e dois mil e duzentos reais), vencedor dos itens I e 2. Fica o licitante convo-
cado para assinalara do contrato nos termos do instrumento convocatório de acordo com a Lei Federal 
14.133/2021, sob as penalidades da Iei.Informações, todos os dias úteis, das 08h00min às 12h00min na 
sala de reuniões da CPL, da Prefeitura Municipal de São José de Caiana/PB, na Manoel Leite Ferreira, 
s/n, Centro, São José de Caiana-PB. 

São José de Caiana - PB, 07 de janeiro dc 2025. 
MANOEL PEREIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL SÃO JOSÉ DE CATANA 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°031/2024 

Após concluir todas as etapas, nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira Oficial e observa-
do parecer da Assessoria Jurídica, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N°031/2024, que objetiva: 
Objetivo: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS PARA ATENDER A FROTA MUNICI-
PAL DE VEÍCULOS DE SAO JOSÉ DE CATANA-PB, NA CIDADE DE CAMPINA GRANDE -PB, 
PARA O EXERCÍCIO DE 2025, conforme especificações constantes em anexo; ADJUDICO o objeto 

e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do processo correspondente, os quais 
apontam como proponentes vencedores:- PEREIRA & BRITO LTDA, CNPJ n° 07381.867/0001-
83, com sede na Avenida Deputado Raimundo Asfora, n°1000, Velame, CEP: 58.420-000, na cidade 

de Campina Grande, estado da Paraíba,com o valor global deRS 995.000,00 (novecentos e noventa e 
cinco mil reais), vencedor dos itens 1 e 2. Fica o licitante convocado pata assinatura do contrato nos 
termos do instrumento convocatório de acordo com a Lei Federal 14.1332021, sob as penalidades da lei. 

Informações, todos us dias úteis, das 08h00min às I2h00min na sala dc reuniões da CPL, da Prcfcittta 
Municipal de São José de Caiana/PB, na Manoel Leite Ferreira, s/n, Centro, São José de Caiana - PB. 

São José de Caiana - PB, 07 de janeiro de 2025. 
MANOEL PEREIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura Municipal 
de São José de Piranhas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS 

HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 044/2024 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer daAssessoria Jurí-
dica, referente ao Prcgão Eletrônico n° 0442024, que objetiva aAquisição dc frutas, Icgu mcs e verduras, 
para atender a demanda de todas as secretarias da Prefeitura Municipal de São José de Piranhas — PB; 
HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: ANTONIO FERREIRA DOS 
RAMOS- CNPJ: 10.889.055/0001-58- RS 272.027,00. Convocamos os representantes das empresa 
mencionada a, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, enviarem a documentação de regularidade fiscal, 
trabalhista e a garantia de execução correspondente a 4% do valor homologado em favor da empresa, 
para posterior assinatura do contrato. E-mail: cplsaojosedepiranhasCgmail.com. Informações: www. 
portaldecompraspublicas.com.br. 

São José de Piranhas - PB, 07 de Janeiro de 2025 
SANDOVAL VIEIRA LINS 

PREFEITO 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 28/02/2025 às 14:41:13 foi protocolizado o documento
sob o Nº 23971/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Piancó,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Bruna Marilia Pereira Queiroz
Nunes.

Número do Contrato: 000040112025
Data da Publicação: 13/02/2025
Data da Assinatura: 12/02/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 49.500,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Prestação de serviços de gestão digital por meio da digitalização centralizada de TODA documentação,
com tratamento, armazenamento, indexação e classificação de imagens digitalizadas.
Contratado (Nome): DENIZE TORRES CANDEIA 00992873401
Contratado (CNPJ): 29.332.622/0001-07

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim a385495c3a20ea37888ff1512ddc7483

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 39b5fa458f93b7cac2f74c8855d0cc6b

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 58e498e4c90e4ffb6c3afe7a8bccc738

Contrato ou instrumento equivalente Sim 9ccea63deb65f2b96ff1cc56f375062b

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 7ca8c2f44aa8a4cbb696d386f6de042b

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 77a71dd2190d57a75e1fdb9ee6883a3d

Designação do gestor do contrato Sim 85671705a2a30315fcf640b36843eaf1

João Pessoa, 28 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 01/03/2025 02:41. Validação: 44A6.1869.14AA.1351.EEC9.A3CB.33ED.69D9. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 23963/25. Data: 28/02/2025 14:41. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

23963/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Piancó
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 28/02/2025 às 14:41h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 23971/25 ao Documento 23963/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 23963/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 42 - 45 9ccea63deb65f2b96ff1cc56f375062b

Designação da fiscalização técnica do contrato 46 - 49 7ca8c2f44aa8a4cbb696d386f6de042b

Comprovante de publicidade 50 - 53 a385495c3a20ea37888ff1512ddc7483

Designação do gestor do contrato 54 - 61 85671705a2a30315fcf640b36843eaf1

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 62 58e498e4c90e4ffb6c3afe7a8bccc738

Comprovantes de regularidade da contratada 63 - 96 39b5fa458f93b7cac2f74c8855d0cc6b

Designação do fiscal administrativo do contrato 97 - 102 77a71dd2190d57a75e1fdb9ee6883a3d

RECIBO PROTOCOLO 103 44a6186914aa1351eec9a3cb33ed69d9

João Pessoa, 28 de Fevereiro de 2025
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